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Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Social
Pessoal, bom-dia. Vamos iniciar a 9ª Reunião da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas que, conforme a ordem do dia, nós vamos continuar discutindo a proposta de Resolução: a Seção II e o art. 11 da Seção VI, ou seja, vamos dar continuidade à reunião anterior. Eu queria registrar que nós recebemos, para apreciação e todos encontraram cópias desses documentos lá no site e apenas para fazer registro, recebemos do Marcílio Caron, da Associação Brasileira de Produtores de Florestas Plantadas, emenda ao art. 11 do texto original, que nós vamos discutir hoje. Ele apresenta sugestão e as suas justificativas. Recebemos também, da Diretoria do Programa Nacional de Florestas, da Secretaria de Biodiversidade e Florestas do Ministério do Meio Ambiente, considerações acerca da recuperação de Áreas de Preservação Permanente em topo de morro ocupadas com silvicultura de espécies exóticas. É uma análise feita pelo especialista em políticas públicas e gestão governamental, Marco Giovanni Conde, onde ele também anexa conclusões do 5º Congresso Brasileiro de Sistema Agro-Florestais. Recebemos também do Sr. José Sebastião Prado, correspondência acerca da diferenciação de atividades de florestamento e reflorestamento e de silvicultura, que também estava lá no site, que os senhores puderam ter acesso. Então, ele faz uma série de considerações sobre esses conceitos, inclusive anexas também fotografias sobre o tema. Então, foram esses os documentos recebidos desde a última reunião para a reunião de hoje. Informo que os outros membros da Câmara estão em viagem de Cuiabá para Brasília porque estavam em reunião ontem, da ABEMA – Associação Brasileira de Entidades do Meio Ambiente. Provavelmente eles vão chegar... Desculpe, estão informando-me que não era em Cuiabá, era em Manaus. Eles estão chegando hoje à tarde. Então, nós temos o quorum aqui, nós quatro. Eu queria consultar os companheiros de Mesa e também o pessoal da platéia se têm alguma sugestão com relação ao encaminhamento que nós devemos dar agora, que segundo a sugestão de ordem do dia é começar com a Seção II.

Marcílio Caron Neto - CNI
Eu gostaria, Sr. Presidente, de fazer uma proposta à Câmara, isso já foi colocado nas reuniões anteriores e não foi votado: pela antecipação de alguns setores que evoluíram nas discussões, caso da questão Urbana Consolidada, está aí silvicultura para se terminar a discussão e mineração ainda nem se iniciou, a minha proposta era de que nós desmembrássemos dessa maior os setores: Mineração, Silvicultura, Área Urbana, mesmo porque tem outros setores que estão fora da discussão, que é a questão da Agricultura e da Pecuária que não está sendo contemplada dentro dessas discussões. E eu, como representante do setor florestal, recebi várias manifestações de pequenos fazendeiros florestais a respeito do tema e eu gostaria que nós pudéssemos continuar com essa discussão de silvicultura, trazendo, inclusive, esses pequenos fazendeiros florestais para a discussão, que eles não estão sendo contemplados nesse documento. Então, o meu pedido é que fosse desmembrado todo o setor e tratado individualmente cada setor dentro da sua proposta. Era essa minha posição.
Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Social

Caron, eu só queria ver contigo se nós poderíamos dar o seguinte encaminhamento: considerando que os outros dois colegas estão chegando hoje à tarde, nós deixaríamos isso para o final, porque no fundo, salvo entendimento diferente seu, seria  forma e não conteúdo. Eu estaria preocupado em avançarmos com a questão do conteúdo. E depois faríamos essa discussão, ok?

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional

Eu só queria lembrar que esta Câmara já decidiu que nós não vamos mais receber manifestações, nós vamos trabalhar em cima daquelas propostas que nós já tínhamos. Todas essas manifestações ocorridas e que estão ocorrendo, nós vamos ler, mas nós não vamos mais considerar como texto de contribuição para a Resolução. Eu acho que essa proposta do Marcílio é interessante, mas nós vamos ter que já partir dessa decisão que a Câmara já tomou. Eu não gostaria de reabrir essa discussão.
Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Social

Apenas para entendimento de quem, de repente, não acompanhou no seu todo, é porque essa matéria já ficou muito tempo nesta Câmara, já se discutiu, já se tentou fazer os temas agregados e depois se separou, montou-se um Grupo de Trabalho e esse Grupo de Trabalho se desfez, enfim, nós já tentamos várias formas no sentido de nós encaminharmos a proposta e elaborar a Resolução. E aí ela se refere então ao último... Ela está lembrando da última decisão da Câmara no sentido de que nós vamos aprovar ou não ou fazer alguma alteração no caso de hoje, a Seção II e o art. 11 da Seção VI e todas as contribuições que estarão chegando ou que chegaram vão ser encaminhadas junto com o que a Câmara decidir com relação a essa proposta de Resolução. E aí o Plenário do CONAMA é soberano, ele decide qual vai ser a redação final, apenas para explicar isso. Eu queria ver se algum companheiro da platéia também teria alguma manifestação ou alguma questão a colocar. Em não tendo, podemos começar já na Seção II, art. 4º? Então, ele vai colocar na tela o art. 4º porque a Seção II começa no art. 4º. Apenas para termos unidade textual e compreendermos: o art. 4º tem sete parágrafos. Então, eu proponho que nós comecemos com o caput do artigo e depois vamos para parágrafo por parágrafo. Lembrando que na reunião anterior, nós fizemos a leitura de toda a proposta de Resolução, o que nos permitiu ter uma noção geral de tudo que está sendo discutido. Vamos discutir agora apenas o caput do art. 4º, onde tem a sugestão o texto anterior, tem uma sugestão de alteração da AMDA, do Ministério Público, do Ministério de Minas e Energia, da ABEME e da CNI.
Lia Dornelles – IBAMA
Bom-dia. Eu só queria lembrar que com relação ao inicial do caput do art. 4º, uma parte já tinha sido aprovada na outra Resolução, que ficaria: “Pesquisa e extração de substâncias minerais”. Essa parte já tinha sido aprovada na parte geral. Então, eu sei por que aqui tem uma série de sugestões de trocar “pesquisa e lavra” por “exploração e tudo”. Na reunião anterior já tinha sido acordado que ficaria “pesquisa e extração de substância minerais”.

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Social

Ok, anotamos já. Faz a alteração. Helder.

Helder Naves Torres – MME
Sr. Presidente, também seguindo na mesma linha, nós... Porque houve alterações e aprovações e em algumas dessas sugestões do art. 4º, fala que “o órgão ambiental que irá emitir a outorga”, isso já foi sido definido no art. 1º. Então, nós temos uma sugestão de alteração de texto, só para simplificar que ficaria: “Poderá ser autorizada a supressão de vegetação em Áreas de Preservação Permanente nos locais de atividades minerária, incluindo a pesquisa mineral com Guia de Utilização, uma vez demonstrada pelo empreendedor” e aí vem os itens. Só discutindo o caput. Adequando o que foi aprovado na última reunião. Não, aí vão os outros itens. A exigência do EIA/RIMA... Gente, desculpe-me, mas é obvio que tem que ter o licenciamento ambiental, quando for o caso de exigir o instrumento EIA/RIMA como instrumento à análise ambiental, vai ser exigido, não estou colocando isso não. Para ter qualquer atividade - eu estou falando na área de mineração - ela tem que ter licenciamento ambiental. Eu estou falando da exploração mineral, da explotação para ficar mais correto. Então, tem que ter o licenciamento ambiental. Nós não estamos tratando nem de licenciamento ambiental, nós estamos tratando de supressão de vegetação em APP.

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Social

Essa versão aqui, a segunda que está na tela contempla?
Helder Naves Torres - MME

Sr. Presidente, nós podemos colocar o texto para ficar mais claro, na tela?
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Social  

Eu acho que seria melhor, porque todo mundo conseguiria visualizar. Enquanto o companheiro digita o texto na tela, o senhor. Agora precisa ir ao microfone.

Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MMA

Eu acho que a condução, a observação que eu ia fazer o Presidente da Mesa fez a condução, que seria ele escrever no texto, porque fica difícil imaginar.
Lia Dornelles – IBAMA
Eu só queria lembrar que o EIA/RIMA é uma exigência do licenciamento ambiental, mas considerando a restrição, a fragilidade das APPs o que se queria aqui seria deixar claro que tirando a exceção que está prevista no parágrafo mais na frente que, nesse caso, poderá haver uma possibilidade de estudo que não EIA/RIMA para todas as situações de possibilitar a supressão em APP iria ser necessário o EIA/RIMA, daí a exigência estar prevista do caput.

Paulo Pankararu – Comunidades Indígenas
Bom-dia. Eu penso que as modificações de redação devem ser feitas quando realmente venha alterar o conteúdo porque tirar o que está escrito numa frase de trás e colocar na frente ou vice-versa, parece que significa um pouco perda de tempo, mas especificamente sobre essa questão de incluir o caso específico do EIA/RIMA, nós temos visto em outras resoluções do CONAMA uma tentativa de deixar sempre a matéria ao máximo possível esclarecida. Então, por isso que eu acho também bastante pertinente, mencionar o EIA/RIMA nesse caso específico.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Social
Mais alguém? Então, vamos só esperar...

Hélio Gamalho Vasconcellos – ABEMIN/CBPM
Nós temos que colocar essa questão do EIA/RIMA... Nós fizemos uma sugestão da ABEMIN para substituir o EIA/RIMA por Termo de Compromisso ou EIA/RIMA ou o que for, mas que seja uma exigência do órgão ambiental, porque nós temos que lembrar que existe uma série de pequenas empresas que também trabalham com mineração e que a exigência de EIA/RIMA é uma questão que é extremamente complicada para a pequena empresa. Às vezes nós estamos esquecendo da pequena empresa aqui. Então, o EIA/RIMA exige audiência pública, exige uma série de coisas que ficam extremamente onerosa e, às vezes, você está fazendo uma pesquisa pequena ou é um projeto pequeno numa área de APP, e a exigência do EIA/RIMA explícita para todas as situações, nós não damos nenhuma liberdade para que o órgão ambiental possa fazer essa exigência. Evidentemente que isso eu entendo que deva ser remetido para o órgão ambiental. E a sugestão da ABEMIN foi nesse sentido e é nesse sentido também que eu acho que o Helder está fazendo a sugestão de texto.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Social
É essa redação que está aí na tela, não é? É só baixar um pouquinho, para nós vermos.
Hélio Gamalho Vasconcellos – ABEMIN/CBPM

Nós fizemos essa sugestão... Nós colocamos aí, mas é preciso que nós entendamos que isso é de agosto ou antes de agosto, é de julho, é de quase cinco meses atrás. Nós já evoluímos, porque quando fizemos essa sugestão nós incluímos até o TAC, porque talvez o TAC fosse até mais conveniente porque nós pensamos muito na pequena empresa, porque se você fizer um Termo de Ajuste antecipadamente talvez seja até melhor, mas então nós estamos colocando essa sugestão que o Helder está fazendo, já está dirimindo todas essas questões.

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA - São Paulo
Eu queria falar no mesmo sentido do colega da Bahia: o EIA/RIMA, ele é um instrumento pesado, caro, ele é um instrumento que demanda muito tempo. Em São Paulo você tem uma série de minerações que são muito pequenas e o impacto delas na APP é muito pequeno também. Se formos exigir EIA/RIMA de todas elas, elas não vão se licenciar porque elas não têm como se licenciar. A outra questão, o outro viés que eu queria colocar é o seguinte: o EIA/RIMA é um Estudo de Impacto Ambiental quando a atividade é causadora de um grande impacto. Se eu tenho uma intervenção que causa um impacto mínimo, eu pedir um EIA/RIMA fica um negócio estranho, quer dizer, a APP é frágil, ela tem que ser protegida, mas, às vezes, o impacto na APP é muito pequeno, pequeno assim uns 20 m². Se eu pedir um EIA/RIMA para aquilo, eu bloqueio o licenciamento do empreendimento, o cara não vai licenciar. Eu acho que não é bom para o empreendimento. Eu não sei se não caberia, talvez, deixar a redação como está, mas num outro parágrafo colocar que o órgão ambiental verificará os casos nos quais o seu impacto na APP, muito pequeno, será dispensada a exigência de EIA/RIMA, seria uma alternativa.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Social
Eu pediria para o pessoal que fosse falar, apenas porque estamos sem o microfone móvel, poderia ficar aqui perto.

Braz Maia Júnior – MN Consult. Amb./Consultor CVRD
Sou consultor da Companhia do Vale do Rio Doce. Complementando aqui as palavras do Queiroz, só para recapitular um pouco a história da exigência dos Estudos de Impacto Ambiental, as Resoluções CONAMA 9 e 10, à época, em 1990, eu tive a oportunidade de participar do trabalho da proposta de Resolução CONAMA, e esse foi um trabalho que foi inicialmente proposto pelo IBAMA, no texto, de uma regra de licenciamento da atividade de mineração em que junto com a ABEMA e todos os órgãos ambientais do país se reuniram e culminaram na proposta de Resolução que foi aprovada. Àquela época todos os pontos que foram levantados aqui com relação ao pequeno minerador, eles foram considerados e também com relação à pesquisa mineral. A realidade da pesquisa mineral no âmbito dos Estados do Brasil, especificamente os que têm maior tradição na questão da mineração, como Minas Gerais, Bahia, Espírito Santo, Rio Grande do Sul e outros Estados em que a atividade de mineração é específica e bastante evidente, àquela época já se discutiu que a exigência de Estudo de Impacto Ambiental para algumas atividades de mineração, principalmente as que eram anteriormente enquadradas como de Classe II pelo regime de licenciamento, elas poderiam ter um outro documento que não o EIA/RIMA. Daí foi que surgiu a figura do Relatório de Controle Ambiental - RCA como um substitutivo de um estudo ambiental que fosse mais adequado, porque àquela época também se tinha a Resolução 01/86, que era taxativa para todos os empreendimentos de mineração. Então, esse ponto é bastante importante. E só lembrando que toda essa discussão, tanto na linha da pesquisa mineral quanto das demais atividades, ela foi discutida àquela época com bastante ênfase, principalmente quando se trata do licenciamento de pesquisa mineral. Existem atividades de pesquisa mineral que não são específicas, onde as intervenções, no tocante à vegetação, efetivamente não vão ocorrer. A pesquisa mineral simplificada é um exemplo disso. Tem levantamentos de geofísicos, aerofotogrametria, coleta de amostragem de sedimentos de corrente, picadas, são intervenções pontuais e que necessariamente não seriam objeto de ter um Estudo de Impacto Ambiental. E, além disso, em 1990, a pesquisa mineral, no caso de guia de utilização, onde a intervenção da pesquisa mineral na área, quando se tinha a retirada de grandes volumes na fase de pesquisa mineral, ela ficou condicionada ao licenciamento ambiental, por quê? Foi um entendimento à época de que atividades de pesquisa mineral como sondagens e amostras de sedimentos geofísicas, sísmicas, elas não seriam impactantes a ponto de se querer, já naquela época, licenciar toda e qualquer atividade de pesquisa mineral. Então, é só uma contribuição aqui, no entendimento de que nós temos que nos ater ao que está estabelecido também nas outras Resoluções.

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Social  

Então, pelo que eu entendi, você concorda com a sugestão da ABEMIN?

Braz Maia Júnior – MN Consult. Amb./Consultor CVRD

Sim. A proposta da CNI, que é uma das proposições de texto, ela engloba a questão dos regimes de licenciamento e também, conforme o Queiroz colocou, “a critério do órgão ambiental competente”, mesmo porque a questão do licenciamento da pesquisa, ela está definida na Resolução 9.010 do CONAMA, para a mineração.

Armando Guy Brito de Castro – IBRAM

O Braz fez uma recordação muito interessante do histórico dessa resolução. E foi exatamente com esse foco que o IBRAM e a CNI apresentaram aquela proposta de redação, que eu queria fazer a defesa dela, quer dizer, a proposta mais genérica - da CNI - não faz exigência direta do EIA/RIMA, mas deixa a critério do órgão ambiental exigir tanto o licenciamento como estudos ambientais que ele julgar conveniente para cada caso. Então, gostaria de reforçar a defesa da adoção da redação proposta pela CNI.
José Cupertino Tenório Netto - ABINAM/SINDINAM
Em meu ver, as atividades de mineração no país, elas são extremamente importantes para o desenvolvimento do país como um todo, logo devemos, olhando para os interesses maiores do nosso país, contribuir na formulação de resoluções que disciplinem o setor, mas não o prejudique. Pelo que concluímos, analisando as propostas para o caput do art. 4º, ser a proposta apresentada pelo Ministério de Minas e Energias, através do nosso companheiro Helder, aquela que melhor espelha os objetivos do caput. Obrigado.

Márcia Maria Signoretti Godoy - SDS/MMA
Eu queria chamar a atenção porque pelo que eu estou lendo aqui da proposta apresentada pelo Ministério de Minas e Energia: “Poderá”, quer dizer, abre uma faculdade e retira a obrigatoriedade do estudo, que é previsto em lei, em resoluções. Então, eu acho temeroso você abrir essa faculdade para os órgãos sem amarrar de qualquer outra forma. “Poderão ser exigidos licenciamento ambiental e apresentação de estudos técnicos e científicos”, quer dizer, “poderão”. Exatamente. Eu acho muito temerosa essa redação porque é uma exigência, se não for o EIA/RIMA em si, o estudo que vai balizar o licenciamento tem que existir, você não pode abrir uma faculdade dessa forma.

Raul Silva Telles do Valle - ISA
Eu queria só pontuar algumas coisas, que nós estamos derrapando um pouco na discussão, primeiro, como a Lia disse aqui: todo mundo vai partir do pressuposto, que parece que já foi aprovado, de que haverá licenciamento ambiental sempre. Não há dúvida sobre isso. Se for uma exceção intervir em APP, APP é uma área frágil, qualquer intervenção depende de licenciamento. Concordo com os companheiros que não necessariamente tem que ser o EIA/RIMA sempre, o EIA/RIMA realmente é um instrumento para obras de grande impacto. Então, o Queiroz tem razão nisso. Então, pode ser que atividades que tenham um impacto pequeno, não tenham que ter um EIA/RIMA com audiência pública e tudo mais, mas tem que ter um estudo ambiental. Então, essa proposta da CNI não pode acontecer porque “poderá ser exigido licenciamento ambiental”, não, “será sempre exigido”. O órgão ambiental então decidirá qual será o estudo, qual o estudo, que tipo de Estudo de Impacto Ambiental genericamente, é o EIA/RIMA da 01/86 ou é um estudo menor? São Paulo, como o Queiroz bem sabe, tem uma sistemática interessante, ele exige o tal do Relatório de Controle Ambiental antes, que é um estudo mais simplificado, para avaliar qual é o impacto daquilo, e se verificar que é um impacto grande, aí sim exige o EIA/RIMA. E agora eu queria colocar aqui que isso tem que ser uma coisa objetiva, não pode ser subjetiva. A questão é o tamanho do impacto e não o tamanho do empreendedor, mesmo que seja um empreendedor pequeno, pobre, pequena empresa, mas se gera um grande impacto para nós pouco importa, o que importa é o tamanho do impacto. Se ele não tem condições, mude de ramo e vá fazer outra coisa, mas, por favor, tem que ser o EIA/RIMA. Agora, não sei se isso aqui é extemporâneo, mas São Paulo adotou uma sistemática interessante para esses casos, porque mesmo que seja um impacto pequeno com um pequeno empreendedor, o conjunto de pequenos impactos é um impacto grande. O Vale do Paraíba, em São Paulo, fez um zoneamento mineral, onde o órgão ambiental tem condições de avaliar e poder licenciar com mais segurança cada um daqueles pequenos impactos que vão ser gerados por cada um daqueles pequenos empreendimentos, mas enfim... Eu só queria colocar duas coisas, um: não há dúvidas de que tem que ter licenciamento. Então, qualquer redação que fuja disso, acho até que não tem que ser deliberada aqui porque já foi deliberado que tem que ter licenciamento. Agora, temos que então ver que tipo de estudo ambiental será feito e como isso será feito.
Saint Clair H. Santos - MP/PR

Parece-me que estamos tratando aqui de intervenção em Área de Preservação Permanente, retomando a discussão. Essa proposta da CNI, com todo respeito, deve ser descartada plenamente porque faculta a exigência de licenciamento ambiental. O licenciamento ambiental me parece que é obrigatório neste país e há muito tempo, se não estou muito esquecido, desde 1981. Então, parece que esse texto está completamente descartado. A respeito de “significativos impactos, Área de Preservação Permanente e mineração, parece-me que é indiscutível, se nós estamos tratando de uma área tão frágil como a Área de Preservação Permanente, é óbvio que qualquer intervenção nessa aérea é significativa. Por isso a inteligência daquelas pessoas que colocaram ali a obrigatoriedade do estudo prévio de impacto ambiental, inclusive está escrito errado, é bom nós corrigirmos, não é só Estudo de Impacto Ambiental, é Estudo Prévio de Impacto Ambiental como já designou a nossa Constituição Federal. Se vocês tiverem dúvida do que nós estamos falando, eu vou convidá-los novamente - não é a primeira vez que eu convido, deve ser a terceira ou a quarta - para que façamos um tour no Estado do Paraná para conhecer essas pequenas intervenções, que vocês estão chamando aqui, em Área de Preservação Permanente. Vamos conhecer lá também, no Instituto do Paraná - eu imagino que eles abram as portas para nós - os PCAs - Planos de Controle Ambiental, que estão lá, nunca funcionaram, nunca foram exigidos, nunca aconteceu nada e a mineração continua lá de pequenos a grandes empreendedores, em qualquer lugar e de qualquer forma. Convido-os a visitar aquela área para nós conhecermos. Tem até uma designação especial, chama-se: Rodovia dos Minérios. Não precisa sair muito da rodovia, nós andamos ali vinte passos, dez passos para vocês conhecerem realmente a realidade deste país. Então, eu acho que a exigência do Estudo Prévio de Impacto Ambiental, como designa a Lei, é o mínimo que podemos pensar para a uma Área de Preservação Permanente.
Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MMA

Foi bem colocado por todos, mas o Doutor Saint Clair falou muito bem. Eu gostaria só de situar o seguinte: eu gostaria de sensibilizar a Câmara em votar a proposta do Ministério do Meio Ambiente porque o licenciamento e o EIA/RIMA são as bases de todo um comportamento necessário. E as outras propostas são reducionistas. Ao reduzir o caput, em qualquer situação, vai provocar toda uma questão reducionista de esvaziar a discussão. Então, é muito básico, é muito preeminente, e eu peço ao pessoal da Câmara que fique com a redação do Ministério do Meio Ambiente.

Cláudio Scliar – MME

Primeiro, eu acredito que esse é um tema que nós temos discutido já há bastante tempo. Estou há dois anos no Governo, e temos debatido sobre ele. E não é por acaso que todas essas questões de APP têm tido esse tempo de debate. É porque se trata de um assunto difícil. Eu acredito que se fosse fácil, nós já teríamos resolvido há muito tempo. E é difícil, inclusive em como os vários órgãos de Governo e privados possam se entender, inclusive para conseguir efetivar, no caso da mineração, uma mineração bem feita. Eu acredito que o Doutor Saint Clair, ao citar a situação do Paraná, eu não tenho dúvida alguma, que ele é um parceiro nosso do Executivo, seja federal como estadual, para resolver esses problemas que ele citou que, obviamente, são problemas de todos nós brasileiros, principalmente, daqueles que têm responsabilidades governamentais ou jurídica ou onde quer que seja. A situação, muitas vezes, de descontrole em muitas indústrias, inclusive na mineração, nós temos uma responsabilidade enorme, não somente de dizer que elas existem, mas de tentar caminhar para resolvê-las. E esse caso é um caso típico desses. Não ainda definirmos uma Resolução que seja muito boa, do ponto de vista teórico, mas consiga ter uma interlocução e resolver problemas concretos de pessoas que constroem casas e precisam tirar a areia, porque vão tirar essa areia, não adianta, vão tirar a areia, vão tirar o cascalho, vão tirar a brita ou outros bens minerais vão ser tirados ou a silvicultura vai continuar acontecendo, quer dizer, essa questão, essa responsabilidade nossa entre ligar o que está sendo discutido e o que vai ser a Resolução com um entendimento da realidade, ela é fundamental. No caso do art. 4º, a nossa proposta, em primeiro momento, nós entendemos que nós não estamos fazendo uma discussão aprofundada de licenciamento ambiental. Nós não estamos fazendo uma discussão... O eixo, o centro da nossa discussão não é licenciamento ambiental. E nós do Ministério até queremos fazer, queremos retomar um tanto de discussões em relação a licenciamento ambiental, mas não é o tema aqui. O tema aqui tem a ver com a supressão de vegetação em APPs, tem a ver com algumas especificidades de determinadas áreas consideradas mais frágeis. Esse é o nosso tema aqui. Claro que vai ter toda uma relação com o licenciamento, mas o eixo aqui não é a questão do licenciamento. Então, é nesse sentido que a nossa proposta coloca também o “poderá” porque nós consideramos que pode ser ou não autorizada a supressão, e para isso tem os órgãos Estaduais. Se como o nosso colega falou, eles não funcionam e o Executivo não funciona, o federal ou estadual, aí vamos mudar de país, mas temos que pensar que os Executivos funcionam, sim, mas nós temos que ter lei que permitam fazer com que os Executivos, efetivamente consiga funcionar e fazer a coisa acontecer, senão fica muito bonito, nós vamos discutir para danar aqui e continuam as coisas muito parecidas como antes. Então, “poderá”. “Poderá ser autorizada a supressão de vegetação em Áreas de Preservação Permanente nos locais de atividades minerarias, incluindo a pesquisa mineral”. E aí eu pego, exatamente a questão que os nossos colegas falaram, aquela pesquisa mineral que não está no código de mineração. Desde muito tempo atrás se coloca que ela é uma atividade de lavra, que é a pesquisa mineral com guia de utilização, que é o que no código se chama de lavra experimental. Essa aí tem que ter também. A postura, o comportamento em relação a ela é o mesmo em relação a uma lavra. “Pesquisa mineral com guia de utilização”. Essa aí, sem dúvida alguma... “Uma vez demonstrada pelo empreendedor...” Aí vêm exatamente essas condicionantes que nós achamos que são fundamentais. A nós nos parece que a discussão substantiva vai se dar nos pontos agora: o que precisa ser demonstrado para se dizer que pode? O que precisa ser demonstrado? Essa é a questão. O caput, para nós, é essa questão, não estamos discutindo os licenciamentos. Os licenciamentos têm toda uma legislação, têm resoluções, têm leis que já estipulam, que amarram, que já definem, que já estão bem claras. A nossa discussão aqui é supressão. Então, nós iniciamos dessa forma. É o nosso caput: “Pode ser autorizada a supressão de vegetação em APP, nos locais de atividades minerarias, inclusive para a pesquisa mineral, quando tiver guia de utilização, uma vez demonstrado...” Aí vão ter as condicionantes. Aí, sem dúvida, vão ter algumas discussões bastante substantivas, bastantes sérias de quais são elas, do ponto de vista que sirva à sociedade que precisa daqueles materiais, sirva ao empreendedor, que investiu o seu dinheiro e, obviamente, sirva a todos nós, preservando o meio ambiente para nós e para as gerações futuras.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional

Nós, do município, entendemos que a proposta melhor é a do Ministério de Meio Ambiente. Nós achamos que Área de Preservação Permanente é uma exceção e como uma exceção tem que ter EIA/RIMA. Agora, eu reconheço que existem ações de baixo impacto. Lá no meu Estado, por exemplo, no Espírito Santo, tem, que lá nós temos muita mineração, granito e mármore. Nós estamos hoje com um município que está praticamente sem manancial porque as explorações estão sendo feitas de uma maneira errada, mesmo com o licenciamento do Estado. E eu acho que nós temos que ter uma clareza e uma definição boa. Agora, eu proponho que nós abramos ou um parágrafo ou acrescentemos... Já que o § 1º do Item IV já fala no de baixo impacto. Eu acho que a proposta de São Paulo e a experiência de São Paulo são positivas nisso. Lá no Espírito Santo, nós do município, estamos trabalhando para que a OEMA regularmente isso. Eu reconheço que se eu vou fazer uma extração de areia, eu vou tirar cinco árvores de restinga, não vai precisar fazer EIA/RIMA, mas tem que ter um instrumento qualquer que a política estadual defina qual é. Nós não podemos deixar sem nenhuma norma. O Estado tem que definir uma política aprovada pelo seu Conselho de Meio Ambiente, que em determinados casos de baixo impacto será dispensado EIA/RIMA e vai se exigir um estudo ou um instrumento que o Estado tiver, porque existem outros instrumentos que, às vezes, Estado tem e nós não usamos. Então, eu acho que isso atende a questão do pequeno minerador, que ao que me parece, é o que nós estamos defendendo aqui. Eu acho que ninguém está defendendo aqui que, nos grandes impactos, o EIA/RIMA seja dispensado. Então, a minha proposta é nesse sentido já de encaminhamento.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Social
Antes de passar para a Márcia, eu só queria lembrar aos colegas Conselheiros e à platéia de que o caput do artigo, ele tem quatro incisos, que é Exigência do Empreendedor e os parágrafos, que são uma sugestão sete parágrafos, eles contemplam, eles complementam, eles têm relação com o caput do artigo. Então, eu lembro que, conforme o caput que aprovarmos, de repente, lá na frente, nós tenhamos que alterar ou os incisos ou algum dos parágrafos. E como eu vejo que esse é um artigo absolutamente importante e fundamental, se for necessário relermos novamente os parágrafos e os incisos, nós faremos para termos uma idéia geral do que quer dizer esse artigo.
Márcia Maria Signoretti Godoy - SDS/MMA
Como o Saint Clair falou, a questão do licenciamento é uma previsão legal, existe desde 1981. Então, eu levanto uma questão que é a seguinte: não seria ilegal se você confrontar a Resolução CONAMA, que faculta a questão do licenciamento, em confronto com a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente? Quer dizer, eu acredito, a princípio, vendo que nós nem sequer podemos abrir uma exceção a uma obrigatoriedade legal. Não cabe ao CONAMA... O CONAMA não tem competência para facultar aos Estados a questão de se exigir EIA/RIMA ou não. Eu posso estar errada, peço socorro aqui aos colegas, que nós não podemos simplesmente desfazer o que lei determina.
Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MMA

Volto a reforçar a questão do reducionismo nas propostas. Na proposta do MMA se fala: “Somente poderão ser declaradas pelo órgão ambiental competente como de utilidade pública”. A proposta do MME, por exemplo, já vai falando da supressão. Nós estamos falando da Declaração de Utilidade Pública advinda da Medida Provisória 2.166, que está correlacionada com o Código Florestal. Se eu mato o caput, eu mato toda a estrutura. Então, é isto que eu estou tentando alertar: as propostas que estão são reducionistas e matam o caput. Aí não tem sentido, aí nós podemos pôr quantos incisos quisermos, quantos parágrafos quisermos que vai virar um “balaio de gato”. É isto que eu estou chamando a atenção: vamos ver que o caput trata da Declaração de Utilidade Pública.

Helder Naves Torres – MME
Eu só queria esclarecer bem que a Resolução... Já existe o instrumento, o instituto do licenciamento ambiental e hora nenhuma, em qualquer situação dessa Resolução, foi proposto o não-procedimento de licenciamento ambiental, não é isso. O procedimento de licenciamento ambiental, obrigatoriamente tem que existir. O texto que está aí, mesmo do Ministério do Meio Ambiente ou os outros textos todos que foram colocados, esse novo do Ministério de Minas e Energia, não excluem, em hora nenhuma, o procedimento de licenciamento ambiental e muito menos que seja o EIA/RIMA. Quando o Saint Clair lembrou muito bem, a Constituição fala: “Estudo Prévio de Impacto Ambiental”, é óbvio, ele é o EIA/RIMA ou pode ser um outro instrumento definido pelo órgão ambiental, por exemplo, você pode ter um RCA ou você pode ter um outro estudo ambiental, que ele é prévio. É o estudo prévio que vai dar a ciência do licenciamento ambiental. E para que é o estudo ambiental? Por que que é o EIA/RIMA? Para dar subsídio ao técnico do órgão ambiental da tomada da decisão, as informações. Quem trabalha com licenciamento ambiental ou quem já trabalhou é isso. Desculpem-me, gente, isso aqui não está interferindo em nada do licenciamento, do processo de licenciamento ambiental, quando exigir o EIA/RIMA, que vai ser exigido na maioria das vezes, vai ser exigido o EIA/RIMA. É claro que vai ser exigido o EIA/RIMA. Eu só queria levantar... E outra questão que o nobre colega, o Edmilson coloca: houve uma adaptação de texto. Quem emite a autorização... Na realidade, o CONAMA definirá as atividades, isso já foi definido na reunião passada, não é o órgão ambiental que tem essa competência. O CONAMA não pode delegar competência a qualquer órgão que seja para emitir o documento de utilidade pública. A Resolução do CONAMA fala assim: “Essa atividade pode desde que...” O “desde que” é que nós estamos colocando aqui. E é esse art. 4º, com trata especificamente de mineração, é que vamos tratar que se “pode minerar, desde que”, primeiro, o licenciamento ambiental é óbvio, nós nem discutimos, isso é simples. Também o § 2º desse art. 4º, ele fala bem claro: “Os documentos previstos neste artigo serão – não está bem escrito assim - demandados no início do processo de licenciamento ambiental, independente de estudos exigidos pelo órgão ambiental”. Já está aí dentro, como o próprio Presidente da Câmara solicitou que lêssemos todo. É óbvio, o licenciamento ambiental é o instrumento mais importante que existe para intervenção em APP, intervenção e supressão de vegetação, nós não estamos tirando isso, nós só tratamos que para ter a supressão são necessários tais e tais pontos.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Social
Eu queria consultar aos três que pediram a palavra e eu consultei os colegas de Mesa e estamos entendendo que talvez seja necessário – e aí vamos gastar uns vinte minutos – fazermos uma leitura em todo o artigo, os seus incisos e parágrafos que estão aqui colocados para termos uma compreensão maior de que tudo que está envolvido. Eu queria consultar a vocês três que pediram a palavra, se nós procedemos e depois continuamos o debate? Desculpa, o pessoal quer falar antes.
Hélio Gamalho Vasconcellos – ABEMIN/CBPM
O que eu queria colocar é que, às vezes, há certa confusão sobre a questão do licenciamento e essa questão da autorização de supressão e algumas observações que foram feitas. A Conselheira Elizete chamou a atenção de que no Espírito Santo tem muita mineração de granito e que se fosse considerada de baixo impacto. O que eu quero chamar a atenção é que, por exemplo, a mineração de granito, ela normalmente não é feito como licenciamento, ela é feita como uma autorização de pesquisa, você tem que ter uma autorização do Ministério. O simples licenciamento que é feito na prefeitura não resolve essa questão. E especificamente, por exemplo, nas áreas de granito, a maior parte dessas áreas de granitos, que são rochas duras, não são rochas moles como arenito, você não tem nem vegetação. Então, elas estão incluídas nessa questão da autorização de supressão de vegetação, no Código Florestal porque tem lá um item que diz: “Tenha vegetação ou não”, mas, na realidade, essa questão é muito menor. Muitas vezes não se tratará nem de supressão de vegetação porque não tem vegetação. Então, nós temos que considerar essas questões. E essa questão que foi levantada também pelo representante do Ministério Público e que o Scliar chamou atenção corretamente, se os órgãos estaduais não estão funcionando em alguns locais é preciso que esses órgãos estaduais passem a funcionar, porque não é possível submeter todos os Estados a uma legislação que não dá nenhuma liberdade ao órgão estadual de decidir se aquele é um impacto significativo para fazer a exigência do EIA/RIMA, que não está contemplado obrigatoriamente na legislação federal. O EIA/RIMA não é obrigatório na legislação federal. Então, evidentemente que tratar todas as questões numa Resolução do CONAMA, não deixando nenhuma margem para essa discussão de se é necessário o EIA/RIMA ou não, eu acho que não está correto.
Lia Dornelles – IBAMA

Eu só queria lembrar que até a MP 2.166, a Declaração de Utilidade Pública, nós seguíamos a regra do Decreto-Lei 365, e com isso se utilizava toda a sistemática vigente de licenciamento ambiental. Considerando a importância e a fragilidade da APP foi que a MP resolveu dar um procedimento próprio, um enquadramento próprio, e ela delegou ao CONAMA a responsabilidade de normatizar o que pode ser feito em APP como exceção. Então, o mandato do CONAMA tem que estar sempre lembrando disto: ele vai normatizar o uso como exceção. Nós não estamos tratando de mineração de maneira geral. Nós estamos tratando pontualmente de extração mineral em APP. Então, eu acho que nesse caso... Eu concordo, de repente, com o Queiroz e a Elizete falaram, que se for o caso, normatizando como exceção, o CONAMA está assumindo que em APP, independentemente do licenciamento em outras áreas de mineração poder ser feito de outra forma mais simples, a regra é exigir Estudo de Impacto Ambiental. Agora, ele pode, como uma exceção num parágrafo, como ele falou, se for o caso, ele transfere para o órgão a responsabilidade de assumir por que que naquele caso específico ele não está considerando que será um EIA/RIMA e sim um RCA.
Márcia Maria Signoretti Godoy - SDS/MMA

Bem, eu só estou querendo entender uma coisa: se não há a questão da faculdade, ou seja, se ninguém aqui está questionando a necessidade de EIA/RIMA para a mineração, por que então retirar a obrigatoriedade do caput? Se não altera, se a intenção não é alterar a questão do EIA/RIMA, não tem problema nenhum de continuar no caput a obrigatoriedade.
Dominique Monique Jacqueline Louette - CONAMA
Só para responder para o Gamalho, que falava da supressão de vegetação, eu quero lembrar que na última reunião, essa resolução tratou de supressão e intervenção em APP, não é só supressão. Eu queria lembrar isso.

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA - São Paulo

Eu queria tentar colocar algumas coisas agora com bastante cuidado para não ser mal entendido: a questão é sim quanto à exigência para EIA/RIMA para todos os empreendimentos. Eu pessoalmente não concordo com isso. Agora, primeiro ponto: toda intervenção em APP tem que ser licenciada. Segundo ponto: nenhuma autorização para supressão de vegetação em APP é emitida, pelo menos em São Paulo, se o empreendimento correlato também não está licenciado, ou seja, não adianta alguém chegar e pedir uma autorização para o DPRN, que é o órgão, em São Paulo, que dá as autorizações de desmatamento e falar: “Eu quero uma autorização para desmatar aqui na APP”. “Por quê?” “Ah, eu vou fazer uma mineração.” “Está bom, cadê o processo de licenciamento da mineração?” “Ah, ainda não protocolei.” Então, acabou, morreu, não existe nem análise. Aí ele entra com o processo de licenciamento da mineração. Lá em São Paulo existe um estudo prévio, criado em São Paulo para dar uma primeira avaliada no empreendimento, que é o PRAD. Nós estamos até tentando mudar esse estudo. Mas é um estudo ambiental que é feito, preliminar. Aí os técnicos da Casa olham o estudo e falam: “Nossa! Esse troço aqui praticamente não tem impacto nenhum, é granito ornamental numa área que só tem graminha. Nossa! O impacto disso é muito pequeno. Isso vai ser feito por um licenciamento simplificado”. E por acaso esse empreendimento envolve suprimir uma vegetação pioneira em 5 m² de APP. Por essa regra, eu tenho que pedir um EIA/RIMA para esse empreendimento. Agora, pedir um EIA/RIMA, eu tenho, às vezes, a impressão, principalmente quando falamos com o público externo, com ONGs que o EIA/RIMA é a solução do problema ambiental. Não é. O EIA/RIMA é um instrumento. Então, o órgão que não consegue aplicar bem um RCA/PCA não vai conseguir aplicar bem um EIA/RIMA, acabou. Não adianta exigir um EIA/RIMA achando que o EIA/RIMA resolverá o problema. Nós temos que exigir um estudo que seja adequado à complexidade do empreendimento. Então, nesse sentido, eu acho que o que a Lia falou agora é perfeito, quer dizer, nós podemos adotar como regra, pela APP ser uma área sensível, por realmente ser uma área especialmente proibida, a regra é pedir EIA/RIMA, tudo bem, a regra é pedir EIA/RIMA, porém, aí bota um parágrafo: “A critério do órgão licenciador quando evidenciado o baixo impacto ambiental da atividade, quando constatada a pequena extensão da intervenção em APP, quando verificado pelos estudos apresentados e exigidos no processo do licenciamento o baixo impacto da atividade, poderá ser dispensada a apresentação de EIA/RIMA”. É esse o ponto. Eu não estou negando que o estudo deva ser apresentado ao órgão. Agora, quando nós colocamos EIA/RIMA, nós falamos de um instrumento que tem um rito próprio, que prevê realização de audiências públicas, que prevê um prazo de análise de um ano, que é um instrumento pesado para o sistema analisar também; o próprio órgão licenciador é difícil para nós processarmos isso e, às vezes, não precisa. É nesse sentido que é a minha intervenção.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Social
Eu vou dar a palavra para os dois que pediram e depois nós vamos fazer a leitura de todo o artigo, dos quatro incisos e dos sete parágrafos.

Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MMA

Eu gostaria só de chamar atenção porque essa é uma discussão muito interessante e vai ser acalorada, é o seguinte: cuidado com os exemplos pessoais dos efeitos reducionistas. Dizer que granito por que tem só umas gramíneas e não tem vegetação não tem importância como APP é generalizar. Muitas das ocorrências de granito e de rochas ornamentais que dizem que são rochas duras e não têm vegetação em cima, são áreas de recarga de aqüíferos, logo tem uma importância muito grande como APP.

Braz Maia Júnior – MN Consult. Amb./Consultor CVRD

Reforçando o que o Queiroz colocou, se pegarmos o texto das Resoluções 9 e 10 do CONAMA, àquela época existia a vinculação do Estudo de Impacto Ambiental para determinadas atividades que eram classificadas pelo Código de Minas, de um a dez, a Classe II, que era o caso das extrações de uso imediato na construção civil, ela ficou com a condicionante - vocês podem pegar o texto da Resolução, eu não tenho aqui, infelizmente -, mas a figura do relatório de controle ambiental, assim como o Queiroz colocou no modelo de São Paulo, ela não exime, num primeiro momento, a necessidade de EIA/RIMA a critério do órgão ambiental. Veja bem, é muito importante... Parece que estamos aqui querendo reinventar roda. Tudo isso que está sendo dito aqui já está posto na Resolução específica para a atividade minerária para o licenciamento. A exigência de EIA, a exigência do RCA, se pode ser dispensado ou não, isso já está estabelecido pelo próprio CONAMA. Eu acho que estamos dando voltas aqui. E só complementando, lembrando para quem conhece bem a mineração, a grande maioria, quase 95% (noventa e cinco por cento) das atividades minerarias, elas ocorrem em função da rigidez locacional em áreas que vão ser enquadradas ou classificadas como Áreas de Preservação Permanente. Eu acho que precisamos refletir aqui que se a intervenção na APP vai acontecer, existem formas dentro do licenciamento que você compensa, você pode mitigar impactos, você pode propor alternativas de compensação que podem compensar a intervenção que vai ser intrínseca à atividade. Não adianta querermos aqui não enxergar a mineração. Quem conhece a mineração sabe que as intervenções vão acontecer. É preciso ter clareza disso. A questão do licenciamento, ela está colocada nas resoluções do CONAMA 9 e 10, a dispensa ou não do EIA. O fato de dispensar o estudo de impacto ambiental num primeiro momento através da figura do Relatório de Controle Ambiental, ela não exime ou não retira do órgão ambiental a qualquer momento de fazer a exigência de um Estudo de Impacto Ambiental, a audiência pública vai ocorrer ou não, dependendo de quem demandar a audiência pública dentro do processo de licenciamento.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério Integração Nacional

O Baiano e depois o senhor e aí nós vamos fazer a leitura para compreender todo o artigo e as suas nuances.

Hélio Gamalho Vasconcelos – ABEMIN/CBPM

Eu só queria fazer uma observação que foi colocada aqui. Quando nós falamos em granito, rocha dura, foi para exemplificar que granito não está incluso nesse inciso que tem anterior quando fala em permissão de lavra garimpeira ou licenciamento, nós não dizemos que granito não causa impacto. Agora existem minerações de granito que causam impacto e existem outros que não causam. Existe o caso, por exemplo, da forma como está colocado, por exemplo, a boca da mina numa lavra subterrânea, numa área sem vegetação para uma extração de granito, simplesmente o fato da boca da mina estar numa área de preservação permanente e você fazer a exigência de uma EIA/RIMA é uma atividade que não precisaria. Estará fazendo exigência de EIA/RIMA simplesmente porque a boca da mina está em área de APP. E eu gostaria da colocar uma questão, por exemplo, lá na Bahia o órgão ambiental está buscando e já há um avanço bastante significativo entre o órgão ambiental e várias minerações que existem lá está buscando a auto-regulação ambiental que é um avanço, que é você através da CTGA que para essa CTGA - Comissão Técnica de Garantia Ambiental ela terá um treinamento pelo próprio órgão ambiental, ela poderá fazer uma expressão no seu próprio projeto, evidentemente, se o órgão ambiental pegar essa questão, pegar uma mentira vai haver um comprometimento muito grande posteriormente. Então para essas áreas que estão se avançando, que o empreendedor está tendo uma consciência ambiental, você ter uma resolução que é puramente restritiva e não faculta o órgão ambiental tomar essa decisão quando exigir um Relatório de Controle Ambiental, quando exigir um EIA/RIMA, quando definir tanto quanto ele pode definir isso, é altamente restritivo, você está colocando para o Brasil todo uma situação de EIA/RIMA e obrigando o EIA/RIMA para uma série de situações - nós já falamos aqui – nós não queremos repetir que a pequena empresa será extremamente penalizada com essa questão do EIA/RIMA e há uma série de outras situações que o Queiroz e várias outras pessoas já falaram que, evidentemente, não exigem EIA/RIMA. Então, é preciso que nós ponderemos e vejamos essa questão.  

Saint Clair H. Santos – MP/PR

Parece-me que nós temos que simplificar uma coisa que não é simples, nós estamos falando – quero repetir aqui – de intervenção em Área de Preservação Permanente. Perece-me que é do entendimento de todos que a mineração é uma daquelas atividades que causa significativo impacto no meio ambiente. Se nós analisarmos esse termo perante a Constituição Federal é exatamente o que a própria Constituição Federal diz: “há necessidade de realização de estudo prévio de impacto ambiental quando a atividade for de significativo impacto ambiental” igual à mineração. Então, não nos parece tão fácil o entendimento de que isso vai ser descartado plenamente pela Justiça. Então, como nós não conseguimos esse entendimento aqui, nós conseguiremos pela Justiça, nós temos exercitado isso no Paraná, graças a Deus, e o CONAMA flexibilizou aqui a questão dos aterros sanitários abaixo de 20 toneladas e nós estamos lá no Paraná, graças a Deus, a Justiça tem mantido estudo prévio de impacto ambiental para todos e quaisquer aterros sanitários que lá seja implantado, graças a Deus, a Justiça foi mais inteligente do que o nosso entendimento, então, estamos tendo sucesso nisso lá, felizmente. Na questão que foi proposta nossa dos cemitérios não conseguimos, também, aqui no CONAMA a manutenção do estudo prévio de impacto ambiental, a Secretaria Estadual do Meio Ambiente editou a resolução e está sedo cumprida, graças a Deus, e o meio ambiente agradece. Então, nós vamos indo e vamos discutindo, quem sabe nós entendamos o que é, efetivamente, intervenção em Área de Preservação Permanente e que na mineração ela é significativa e de significativo impacto.  

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério Integração Nacional

Vamos, conforme tínhamos decidimos antes, vamos fazer uma leitura de todo esse artigo e seus incisos para nós termos uma compreensão de todo ele como está. Eu começo a ler e depois passo para o Caron para não ficar cansado, para nós darmos uma lida. É rápido para nós entendemos, até porque uma das intervenções feitas está contemplada lá na frente nos parágrafos ou nos incisos. Então, já começando. Art. 4º “as atividades de pesquisa e lavra mineral em Áreas de Preservação Permanente ficam sujeitas à exigência da apresentação de EIA/RIMA e somente poderão ser declarados pelo órgão ambiental competente como de utilidade pública, uma vez aprovado os estudos técnicos e científicos apresentados pelo empreendedor que...” e aí vem quatro incisos, mas para esse caput existem 5 sugestões, a da AMDA é a seguinte: Art. 4º “as atividades de exploração mineral em APP ficam sujeitas à apresentação de Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental EIA/RIMA e somente podem ser declaradas pelo órgão ambiental competente como de utilidade pública uma vez aprovados os estudos técnicos apresentados pelo empreendedor que...” O Ministério Público apresentou uma outra sugestão: Art. 4º “as atividades de pesquisa e lavra mineral em Áreas de Preservação Permanente ficam sujeitas à exigência de EIA/RIMA e/ou Plano de Controle Ambiental – PCA e/ou Plano de Recuperação de Área  Degradada e somente poderão ser declaradas pelo órgão ambiental competente como de utilidade pública uma vez aprovados os estudos técnicos e científicos apresentados pelo empreendedor que...” O Ministério das Minas e Energia com a redação dada na data de hoje. Então, eu só vou considerar essa primeira, Helder, e não a outra, porque não podemos ter duas sugestões do mesmo órgão. "Poderá ser autorizada a intervenção ou supressão de vegetação em Áreas de Preservação Permanente nos locais de atividade minerária incluindo a pesquisa mineral com guia de utilização, uma vez demonstrado pelo empreendedor”. E aí vem: a ABEMIN apresenta a seguinte sugestão: “As Atividades de lavra mineral em Áreas de Preservação Permanente ficam sujeitas à exigência de apresentação de termo de compromisso TAC e EIA/RIMA ou Relatório de Controle Ambiental conforme dispuser o órgão ambiental e somente poderão ser declaradas pelo órgão ambiental competente como de utilidade pública uma vez aprovado os estudos técnicos e científicos apresentados pelo empreendedor que...” E a 5ª sugestão da CNI vem o art. 4º “a critério do órgão ambiental competente para atividades de pesquisa e de lavra mineral em Áreas de Preservação Permanente, inclusive, sob regime de licenciamento e lavra garimpeira de extração mineral poderão ser exigidos licenciamento  ambiental e apresentação de estudos técnicos e científicos que...” E agora vamos aos incisos do caput: I- do original “justifiquem a necessidade da pesquisa e da lavra e a inexistência e alternativas técnicas e vocacionais da exploração da jazida incluindo a análise comparativa de custo/benefício com relação a outras jazidas inexploradas ou exploração na região, os efeitos sociais dela advindas”. A AMDA sugere substituir “pesquisa e lavra” por “exploração” e exclui a expressão “exploração da jazida”. A CNI sugere a supressão de todo o inciso I. O Ministério das Minas e Energia sugere a seguinte alteração ao inciso I: “a necessidade da lavra e a inexistência de alternativas técnicas e vocacionais ao aproveitamento da mina na região, os efeitos sociais dela advindos em documentos emitidos pelo órgão setorial”. A ABEMIN sugere alterar o inciso I como segue: “Justifique a necessidade da lavra e a inexistência de alternativas técnicas e vocacionais da extração mineral incluindo a análise dos efeitos sociais dela advindo”. Bom, o inciso I só existem essas 4 sugestões de alteração. Inciso II- no original: “avaliem o impacto ambiental agregado da atividade e os efeitos cumulativos nas APPs da microbacia hidrográfica em que se situa a jazida e os advindos do desenvolvimento de nova atividade de exploração mineral”. A AMDA sugere a alteração do inciso II como segue: “avalie o impacto ambiental agregado pela nova exploração mineral cumulado com os de outras atividades existentes nas APPs da microbacia hidrográfica”. O Ministério Público sugere; que após “ambiental” acrescentar a expressão “e hidrológico”. A CNI sugere a alteração do inciso II com a seguinte redação: “avaliem os impactos ambientais agregados da atividade de pesquisa ou de lavra mineral na APP afetada e os efeitos cumulativos nas demais APPs da microbacia hidrográfica em que se situa a jazida”. O Ministério das Minas e Energia sugere alteração do inciso II com a seguinte redação: “o impacto ambiental agregado da atividade e os efeitos cumulativo nas APPs da microbacia hidrográfica em que se situa a mina e os advindos do desenvolvimento de nova atividade de aproveitamento mineral”. A ABEMIN sugere substituir a expressão “exploração” por “extração”. Inciso III do original- “demonstrem a viabilidade econômica, financeira e ambiental de aproveitamento da jazida especifica”. A CNI sugere alterar o inciso III com a seguinte redação: “demonstre a viabilidade econômica, financeira, social e ambiental de aproveitamento da jazida específica quando se tratar de lavra”. O Ministério Público no final acrescenta: “nos casos de lavra mineral”. A AMDA sugere substituir a expressão “de aproveitamento da jazida específica” pela expressão “da nova atividade”. Essas são do inciso III. Do inciso IV do original “ateste a necessidade pública da mineração em APP em documento emitido pelo Departamento Nacional de Produção Mineraria – DNPM com base na raridade ou na importante estratégica do bem mineral”. A AMDA sugere substituir a expressão “da mineração” pela expressão “nova atividade”. A CNI sugere a supressão total do inciso IV. O Ministério das Minas e Energia sugere a supressão total do inciso IV. O Ministério Público sugere a inclusão de um inciso como segue a redação: “Serão executados por profissionais habilitados para extração mineral e controle de impacto sob meio físico e biótico, mediante a apresentação de anotação de responsabilidade técnica de execução ART a qual deverá permanecer ativa até o encerramento da atividade mineraria e da respectiva recuperação ambiental”. O Ministério das Minas e Energia sugere a inclusão do seguinte parágrafo: “As atividades desenvolvidas no caput desse artigo dependerão de prévio processo de licenciamento ambiental”. Agora vamos para os parágrafos. § 1º como está no original. “As atividades de lavras submetidas ao regime de licenciamento ou de permissão de lavra garimpeira conforme definido no Código de Mineração poderão ser dispensadas da apresentação de EIA/RIMA, devendo apresentar Relatório de Controle Ambiental – RCA elaborado de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo órgão ambiental competente, além dos estudos previstos no inciso I a IV desse artigo com base em termo de referência específica”. As seguintes sugestões de alterações do § 1º. O Ministério das Minas e Energia sugere a seguinte redação: § 1º “as atividades de lavra submetidas ao regime de licenciamento, registro de extração ou de permissão de lavra garimpeira conforme definido por leis específicas assim como projetos de pequena mineração assim definido pelo órgão setorial competente serão dispensados da apresentação de EIA/RIMA, devendo apresentar Relatório de Controle Ambiental elaborado de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo órgão ambiental competente, além dos estudos previstos no inciso I a III desse artigo com base em termo de referência específica”. A AMDA sugere a substituição da expressão “lavra” pela expressão “exploração mineral”. A CNI sugere a supressão de todo o § 1º. O Ministério Público, também, sugere a supressão de todo o § 1º. E o Ministério Público sugere a inclusão do seguinte parágrafo: “As atividades de pesquisa e lavra mineral em Área de Preservação Permanente não poderão em qualquer caso e cumulativamente exceder ao percentual de 10% (dez por cento) por categoria de APP afetada na microbacia”. Vamos agora ao § 2º do original. “Os estudos previstos nesses artigos serão demandados no início do processo de licenciamento ambiental independente de outros estudos exigíveis pelo órgão ambiental”. A AMDA sugere acrescentar a expressão “técnico” após a expressão “estudo”. O Ministério Público sugere a supressão do § 2º e sugere a seguinte redação substitutiva: § 2º: “a apresentação do EIA/RIMA e do prazo serão anteriores à expedição da licença prévia”. A CNI sugere alteração do art, 2º com a seguinte redação: § 2º: “os estudos previstos nesse artigo serão demandados no início do processo de licenciamento ambiental independente de outros estudos exigíveis pelo órgão ambiental”. § 3º do original: “uma vez aprovados pelo órgão ambiental, os estudos previstos no inciso I a IV do caput desse artigo para que a atividade de pesquisa e lavra mineral seja declarada como de utilidade pública, será dado prosseguimento ao procedimento de licenciamento ambiental”. A AMDA sugere substituir a expressão “pesquisa e lavra” pela expressão “exploração” e suprime a expressão “como”. O Ministério Público sugere a sugestão da expressão do § 3º. A CNI sugere a alteração do § 3º com a seguinte redação: § 3º: “aprovados pelo órgão ambiental competente os estudos previstos no caput deste artigo, atividade de pesquisa de lavra mineral será declarada como de utilidade pública e estará apta a dar prosseguimento aos procedimentos de licenciamento ambiental”. O Ministério das Minas e Energia sugere a alteração do § 1º como segue: Na realidade está deslocado, devia estar lá na frente. § 3º “uma vez aprovados pelo órgão ambiental, os estudos previstos nos incisos I a III do caput deste artigo para que o aproveitamento de substância mineral seja declarado como de utilidade pública, será dado prosseguimento ao procedimento ao licenciamento ambiental. § 4º do original. “A declaração de atividade e pesquisa e lavra mineral como de utilidade pública não gera ao seu detentor qualquer tipo de direito prévio à aprovação do EIA/RIMA ou do RCA”. Ministério das Minas e Energia sugere a supressão do § 4º. O Ministério Público sugere a expressão do § 4º. A AMDA sugere alteração do § 4º com a seguinte redação: § 4º: “a declaração da atividade exploração mineral como de utilidade pública não gera ao beneficiário nenhum tipo de direito prévio à aprovação do EIA/RIMA ou do RCA”. A CNI sugere a alteração do § 3º com a seguinte redação: § 3º “a declaração de utilidade pública da pesquisa e da lavra mineral não gera ao empreendedor qualquer tipo de direito prévio à aprovação das licenças ambientais exigíveis para a implantação e operação do empreendimento ou atividade”. § 5º do original. “Não poderá ser autorizada a supressão de vegetação para atividade de pesquisa e lavra mineral nas APPs definida no inciso II, nascente; IV, vereda; IX, restinga; X, manguezal e XI, duna do art. 3º da Resolução CONAMA n° 303 de 20 de março de 2002”. A CNI sugere a supressão do § 5º. A AMDA sugere a substituição da expressão “pesquisa e lavra” pela expressão “exploração”. O Ministério Público sugere a alteração do § 5º com a seguinte redação: § 5º “não poderá sob nenhum pretexto ser altorizada a supressão de vegetação para atividade de pesquisa e lavra mineral nas APPs definidas nos incisos II, nascente; IV, veredas; IX, restinga; X, manguezais e XI, duna”. 7º “encostas com declividades superiores a 45º graus na linha de maior declividade do art. 3º da Resolução CONAMA n° 303 de 20 de março de 2002, bem como das áreas de banhadas. O Ministério das Minas e Energia sugere excluir a expressão “pesquisa". A ABEMIN sugere excluir a expressão “pesquisa”. § 6º “os depósitos de rejeito e de estéreo do sistemas de tratamentos de efluentes, de beneficiamento de infra-estrutura das atividades minerárias somente poderão se localizar em áreas de preservação permanente em casos excepcionais reconhecidos pelo órgão ambiental”. O Ministério Público sugere a supressão deste § 6º. A AMDA sugere a alteração do § 6º com a seguinte redação: § 6º “os depósitos de rejeitos e de estéreo do sistema de tratamento de efluentes, de beneficiamento e infra-estrutura das atividades minerárias, somente poderão ser localizadas em APPs em casos excepcionais reconhecidos pelo órgão ambiental”. A CNI sugere a alteração do § 6º com a seguinte redação. § 6º “os depósitos e rejeitos e de estéreo do sistema de tratamento de efluentes, a planta de beneficiamento e as edificações e obras de infra-estrutura de atividades minerárias poderão se localizar em Áreas de Preservação Permanente em caso excepcionais reconhecidos pelo órgão ambiental”. § 7º e último parágrafo deste artigo. “Fica vedado o depósito e rejeitos líquidos em Áreas de Preservação Permanente. O Ministério das Minas e Energia sugerem a supressão do § 7º. A AMDA sugere a alteração do § 6º como segue. § 7º “é vedado o depósito e rejeitos líquidos advindos da exploração mineral em APP”. O Ministério Público sugere alteração do § 7º com a seguinte redação. § 7º “fica vedado o depósito e rejeito do sistema de tratamento de efluentes, de beneficiamento ou qualquer infra-estrutura necessárias às atividades minerárias, quer sob a modalidade de lavras ou pesquisa mineral em Áreas de Preservação Permanente”. A ABEMIN sugere incluir a seguinte expressão: “tóxicos advindos da lavra mineral” após a expressão “líquidos”. Tem mais um parágrafo. § 8º “além da compensação prevista no art. 3º as atividades de pesquisa e lavra mineral em APPs ficam igualmente obrigadas a recuperar o ambiente degradado nos termos do § 2º do art. 225 da Constituição Federal e da legislação vigente”. A AMDA sugere a supressão do § 8º. O Ministério das Minas e Energia sugere a alteração do § 8º com a seguinte redação: “além da compensação prevista no art. 3º os titulares das atividades de pesquisa e lavra de substâncias minerais em APPs ficam igualmente obrigadas a recuperar o ambiente degradado nos termos do § 2º do art. 225 da Constituição Federal e da legislação vigente”. Então, eu creio que depois de nós termos feito essa leitura coletiva mais uma vez, nós agora tenhamos condição de continuar a discussão e se for o caso já passar para... 
Marcílio Caron Neto - CNI
Nós temos que começar a colocar em votação artigo por artigo, inciso por inciso.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério Integração Nacional

Você sugere, então, que nós comecemos já o processo...  

Marcílio Caron Neto - CNI
O art. 4º nós discutimos agora, nós temos que, primeiro, colocar em...
Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério Integração Nacional

O Caron está sugerindo que nós já passemos ao processo de votação. Eu queria consultar à platéia se tem alguma questão.  

José Cupertino Tenório Netto – ABINAM/SINDINAM

A discussão deve ser por tópico, eu acho, e além disso, as observações dadas pelo  Ministérios dos 10 dias são bem cabíveis naqueles pontos que ele abordou em termos genéricos, porque licenciamento ambiental é implícito, todos terão, agora só lembrando o seguinte: numa Área de Preservação Ambiental, uma exploração, por exemplo, de água mineral, ela não é agressiva ao meio ambiente, no entanto, tem que se deixar ao órgão ambiental a decisão de necessidade ou não de pedir EIA/RIMA, licenciamento ambiental sim, EIA/RIMA cabível à licença ambiental.  

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA - São Paulo

Só uma outra questão que eu percebo na leitura, o tempo todo nós falamos assim: "poderá ser declarada de utilidade pública" no texto, eu acho que isso está errado, quem define se é de utilidade pública é o CONAMA. Então, a substituição teria que ser no texto inteiro “poderá ser considerada como de utilidades pública no processo de licenciamento”  porque isso que acontece o órgão licenciador está licenciando e aí ele escreve lá no parecer dele “considerando a resolução tal, de acordo com a resolução tal, § tal, considera-se de utilidade pública esse empreendimento”, porque senão nós criamos um  outro documento no meio do processo de licenciamento que é essa tal declaração que não valor, que é um documento que fica perdido aí no meio. Então, aonde se lê: “poderá ser declarado”, eu sugiro que se leia: “poderá ser considerada como de utilidade pública” só para esclarecer essa dúvida.  

Hélio Gamalho Vasconcelos – ABEMIN/CBPM

Essa observação do Queiroz é pertinente porque nós temos que lembrar que todas essas sugestões elas são de julho, então, alguma coisa já foi definida antecipadamente, então, tem que se substituir onde se lê “pesquisa e lavra” é “pesquisa e extração de substâncias minerais”, automaticamente fica feito isso. Agora, eu queria colocar que em função das discussões que nós já tivemos aqui, nós estamos no art. 4º do caput que tem a proposta da ABEMIN eu retiro a proposta da ABEMIN e substituo pela da CNI, evidentemente, onde tem a palavra “poderão” “deverão ser exigidos”. Eu acho que a da CNI é mais... Eu queria lembrar o seguinte, alguém, acho que foi do Mato Grosso, quando nós colocamos essa questão do EIA/RIMA nós estamos obrigando o EIA/RIMA se nós queremos fazer um levantamento aero fotogramétrico para fazer uma pesquisa mineral nós estamos exigindo o EIA/RIMA, se nós estamos querendo fazer um levantamento aero geofísico, seja ele magnético (...) ou um levantamento eletro magnético nós, também, estamos exigindo o EIA/RIMA e essas atividades não tem nenhum impacto na Área de Preservação Permanente.  

Saint Clair H. Santos – MP/PR

Se formos votar item por item o Ministério Público retira a alteração do art. 4º e ficamos com a redação que esta lá original.   

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério Integração Nacional

Ok. Mais alguém em relação ao caput do artigo?

Helder Naves Torres – MME
Eu volto a frisar essa questão que o Queiroz colocou sobre quem emite o documento de utilidade pública, quem emite pela Medida Provisória no entender é a Resolução do CONAMA, ela estabelece aquela atividade de utilidade pública, agora se aquela atividade ela vai ser concretizada ou não é no procedimento de licenciamento ambiental com as exigências que essa resolução está tendo para que o empreendedor apresente ao órgão ambiental e se for satisfatório, se for condizente dentro do controle ambiental ela poderá ser exercida ou não.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério Integração Nacional

Então, por isso está correta alterar “poderão ser declarada” para “poderão ser consideradas”. 
Helder Naves Torres – MME
A atividade de mineração já no inciso I já definiu isso.  

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério Integração Nacional

Eu digo assim, isso em certa maneira contempla quando nós alteramos na expressão “poderá ser declarada” pela expressão “poderão ser consideradas”.

Helder Naves Torres – MME
Não, ela já é. Nós estamos discutindo outros critérios.  

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério Integração Nacional

Sim, eu sei, está no início aqui, Helder, eu digo... 

Helder Naves Torres – MME
É porque não fica bem claro, porque, por exemplo, o Doutor Edmilson propôs que seria votado a proposta do Ministério do Meio Ambiente, na realidade, eu não vi a proposta do Ministério do Meio Ambiente, eu vi a proposta da Comissão de Sistematização. Seria a proposta... Essa proposta de sistematização ela fala que é o órgão ambiental que vai emitir o documento, então, ela já está em confronto com o que foi decidido naquela seção primeira que nós decidimos na reunião passada. Então, nós não podemos votá-la, qualquer uma dessas propostas de art. 4º que foram aprovadas, eles têm que ser adaptado ao que foi anteriormente.  

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério Integração Nacional

Ok. Dominique, põe essa observação aí dele. É para não confrontar... Veja bem, o que nós aprovarmos aqui para o art. 4º não confrontar com o que nós aprovamos nos artigos anteriores e no resto da resolução em que não é órgão ambiental competente que faz a...  

Raul Silva Teles – ISA

Eu só queria discordar do que foi falado aqui pelo Helder, data máxima vênia, o seguinte: a utilidade pública tem que ser, realmente, quem define o que é utilidade pública é o CONAMA, está na ANP e isso não há dúvidas. Então, o CONAMA pode em algumas outras atividades que não mineração e falar: estrada é utilidade pública, uma ponte é uma utilidade pública; são coisas que são objetivas. Então, o próprio CONAMA vai lá e coloca é utilidade pública. No caso de mineração isso não é a priori definível, não é toda mineração que é utilidade pública, não é isso que nós estamos discutindo, nós estamos discutindo uma exceção aqui. Então, o que é utilidade pública? É aquela mineração que vai ter que se demonstrar algumas coisas que não estão aqui, que não sãos as questões do licenciamento ambiental, veja bem, o licenciamento ambiental vai depois analisar as questões do impacto em si, se cumpridas aqueles requisitos que é a raridade da jazida, não tem alternativa, ou seja, quando esclarecidas aquelas coisas, aí sim, se verifica que é utilidade pública, portanto, o CONAMA fala é utilidade pública aquela mineração que tem esses requisitos. O órgão ambiental o que tem que fazer é reconhecer que, realmente, naquele caso aqueles requisitos estão presentes, portanto, ele não vai considerar aquilo utilidade pública, quem está considerando é a Resolução CONAMA, aquela atividade de mineração cuja lavra só pode ser naquele local, cujo material é extremamente raro, cujo isso, cujo aquilo é utilidade pública. Então, o órgão ambiental vai declarar, esclarecer – a etimologia da palavra, vai esclarecer que estou reconhecendo que, realmente, estão previstos estes requisitos e que, portanto, aqui sim é utilidade pública e aí vai passar para o segundo ponto que é o licenciamento ambiental que vai avaliar que mesmo sendo de utilidade pública, mas nesse caso não vou poder autorizar porque, por exemplo, está de um lado de unidade de conservação, vai afetar isso, vai afetar aquilo. Então, eu proponho que se continue com a palavra “declarar” porque no meu entendimento é uma declaração mesmo, o órgão ambiental tem que reconhecer que aquilo é utilidade pública para, então, dar início ao processo de licenciamento ambiental.  

Helder Naves Torres – MME

Eu só queria falar, muito obrigado, Raul, mas era isso que eu queria dizer, você me desculpe, mas era isso. Agora o que está na Medida Provisória que quem vai fazer isso é o CONAMA, o CONAMA não pode delegar ao órgão ambiental emitir esse documento, o órgão ambiental só pode prever que aquela atividade minerária pode ocorrer em APP se o empreendedor cumprir todos aqueles estabelecidos nessa seção 2 que é de atividade minerária. Acho que nós estamos falando a mesma coisa.  

Intervenção Inaudível

Helder Naves Torres – MME

De jeito nenhum, para ter atividade minerária você precisa fazer isto, isto; se ele não cumprir isso, ele não é atividade pública. 

Raul Silva Teles – ISA

Uma coisa é você reconhecer como utilidade pública, o que não tem a ver, necessariamente, com o Plano de Controle Ambiental com isso, com aquilo; são condições do exercício da atividade, você tem que, primeiro, reconhecê-la como atividade pública, pelo que estar aqui a lógica é: é utilidade pública quando for extremamente raro, quando for excepcional, depois o exercício da atividade tem todas as condições do licenciamento ambiental, das resoluções específicas e tudo mais. Então, o órgão ambiental ele tem que declarar. Como o CONAMA não pode definir a priori? Todas as atividades de mineração que são de utilidade pública, que são critérios subjetivos, que você tem que avaliar em cada caso, está delegando ao órgão ambiental reconhecer que aqueles requisitos que estão aqui previstos na Resolução estão presentes, portanto, é sim, uma declaração do órgão ambiental e tem que dar essa declaração: “reconheço como utilidade pública” para a partir daí dar início ao processo de licenciamento ambiental. Se é isso que estamos falando os dois juntos, perfeito.  

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério Integração Nacional

Helder, vamos ouvir o Queiroz e a Dominique, de repente eles esclarecem.

Antônio Luiz Lima de Queiroz – SMA/SP

No fundo é uma questão semântica aqui. Quando eu falo declaração eu sou o órgão licenciador, eu olho a lei, a Lei diz assim: “para fim de licenciamento será de utilidade pública somente se atender isso tudo” aí eu olho o processo de licenciamento atende isso tudo, aí eu despacho no processo, eu escrevo no processo: uma vez que atende a lei, eu que sou o licenciador vou emitir autorização à licença porque nesse caso o CONAMA considerou de utilidade pública. Quando eu falo declaração, eu estou dizendo que no meio do processo de licenciamento o órgão licenciador pára, emite uma declaração de utilidade pública que ele mesmo, na seqüência, vai usar para abrir um processo de licenciamento. É só essa a minha dúvida. Então, quando nós colocamos: será feito uma  declaração de utilidade pública, nós estamos criando um instrumento que não existe no licenciamento, que não precisa. Então, eu quero deixar claro é o seguinte: a atividade de mineração desde que atendidos todos os incisos relacionados nesse artigo poderá para fim de licenciamento ser considerado como de utilidade pública, porque aí nós deixamos claro, órgão licenciador é mineração? Atende isso tudo? Então, você pode prosseguir com o licenciamento considerando ela de atividade pública e aí eu acho que nós matamos esse problema.  

Dominique Monique Jacqueline Louette - CONAMA

A questão é que a Medida Provisória delegou ao CONAMA, mas em legislar, é o que nós estamos fazendo, nós determinamos os critérios. O trabalho do CONAMA termina aqui, ele fala que é utilidade pública em tais e tais casos, mas você tem em algum momento, alguém tem que analisar e dizer: está de acordo com a legislação e nós vamos adiante. Então, para mim tem que haver essa declaração, alguém que assume que ele analisou, verifica que está conforme o que o CONAMA decidiu e fala: ok! Está de utilidade e nós podemos continuar. Para mim não é considerar tem que ter uma declaração porque a pessoa tem que assumir que ela analisou e que está conforme a legislação.  

Cláudio Scliar – MME

Não sei se estou acompanhando bem a discussão nesse sentido, mas para mim perece que pode se entrar num (...) bem mais complexo, porque você poderia ter, no caso, atividade extrativa mineral ou de outras atividades urbanas onde, no caso da mineração, você tem uma mineração onde tem a declaração utilidade pública, mas não cumpre, o órgão ambiental diz que não cumpriu as exigências que nós estamos definindo aqui. E aí? Quer dizer, a questão é que o CONAMA está definindo, foi o que nós discutimos anteriormente que a mineração, também, pode ser utilidade pública, no caso da mineração tem que cumprir o que está aqui na Resolução, cumprindo isso que está na Resolução ela pode ser feita na APP, automaticamente na APP, não precisa ter um documento declarando essa extração de areia é uma utilidade pública, isso pode nos criar uma situação muito complexa, quer dizer, o que foi definido anteriormente, aqui mineração é uma das atividades que pode ser, também, considerada como utilidade pública. Como? É o que nós estamos discutindo. Como? Se cumprir o que está colocado nesses tópicos aqui e aí é onde nós estamos sendo o mais severo possível e o mais possível para que a atividade, efetivamente, aconteça. Esse é o meu entendimento, eu não sei os outros colegas.  

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério Integração Nacional

O Cláudio fez um pedido e eu consultei meus colegas de mesa e eles concordaram, também, no sentindo de que nós não votássemos agora em que pese o que nós temos discutido porque ele vai conversar e vai trazer uma redação que, de repente, contemple a todos nós. Então, eu apresento a sugestão de que nós interrompamos agora, atendendo a solicitação dele e vamos almoçar e que, pontualmente, eu sugiro que nós almocemos até aqui nessa esquina no Talher Brasil, somente o pessoal de fora e aí eu consulto se uma hora de almoço é suficiente, porque nós temos muito trabalho a fazer. Então, nós interrompemos e voltamos à 1h30min.

Cláudio Scliar – MME

Eu gostaria só de uma pequena manifestação. Eu não quis falar antes, porque eu acho que é um tipo de assunto que eu gostaria que depois fosse tratado em outros níveis, mas eu gostaria de me dirigir ao colega Saint Clair, o Dr. Saint Clair que, sinceramente, a fala dele me deixou profundamente constrangido no sentindo de que eu, pessoalmente, eu acredito que todos aqui presentes estamos fazendo um trabalho muito sério, num fórum democrático que tem muitos problemas, nós sabemos todos, mas é um fórum extremamente democrático que é o CONAMA e nós estamos... O Senhor vai se retirar? Tubo bem, se não eu esperaria o senhor se retirar para continuar. Num fórum democrático e eu me senti, profundamente, constrangido e talvez até um pouco ameaçado, o senhor me desculpe, mas foi como eu senti na maneira que você colocou que podem decidir o que for que nós lá... E aí o senhor... Eu não sou religioso, o senhor parece que é, citando que “graças a Deus” nós lá no Paraná vamos fazer assim, assim, assim. O senhor me desculpe, mas eu me senti, profundamente, constrangido e eu estou participando aqui de uma forma muito séria, todos nós, temos certeza, temos muitas coisas para fazer, além de estar aqui e eu tenho certeza que o Ministério Público tem prestado um serviço enorme, importantíssimo entre os quais é a discussão para que nós consigamos chegar a resolução a melhor possível e se a Justiça, em algum momento, quiser questionar é óbvio que tem todo o seu direito. Eu só queria encerrar, depois, se o senhor quiser nós conversaremos pessoalmente, não é de maneira nenhuma agressiva, mas só lhe dizer que eu me senti, pessoalmente, até ameaçado e agredido com o que o senhor falou.  

Saint Clair H. Santos – MP/PR

A minha fala não foi nesse sentido, talvez, o senhor tenha interpretado mal, mas eu gostaria de convidá-lo, pessoalmente, a conhecer a realidade da mineração, quem sabe eu possa trazer uma visão área para que todos possamos socializar a discussão para que não fique apenas na minha manifestação que perece que aí sou eu o interlocutor e eu espero transferir isso para a sociedade e mostrar a realidade, da qual eu estou falando. Parece que não estou sendo bem interpretado, continuo não sendo bem interpretado.  

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério Integração Nacional

Vamos almoçar, daqui a uma hora nós voltaremos.
(Intervalo para almoço) 

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério Integração Nacional

Boa-tarde. Desculpem-nos termos chegado um pouquinho mais atrasados é porque ficamos conversando lá fora e existem algumas sugestões que foram apresentadas no corredor com relação ao encaminhamento desse processo de discussão que estamos agora fazendo da seção 2. Eu consultei alguns colegas, os 4 colegas membros permanentes da Câmara com poder de voto e estamos aguardando os nossos 2 colegas que estão vindo de Manaus que é o representante do Governo de Santa Catarina e o representante do Governo do Ceará que são os dois membros dos estados. No relógio do meu celular são 14h35min. Como nós estamos recebendo 4 empresários do Estado de Santa Catarina e eles, também, gostariam de colocar a sua percepção, o seu entendimento da questão e como sozinho eu não tomo decisão nenhuma, aliás, são os colegas da Câmara que tomam a decisão. Eu queria submeter aos meus 3 colegas se nós abriríamos esse tempo de 14h35min até as 15h em que nós discutiríamos, enfim, ouviria que a nossa obrigação são esses outros setores, inclusive, a proposta. Helder, o  Ministério das Minas e Energia vai apresentar a proposta e, inclusive, o Ministério das Minas e Energia tem uma proposta a apresentar. Então, eu consulto aos meus colegas de mesa com relação a minha proposta de nós discutirmos nesses 25 minutos esses encaminhamentos novos que surgiram do almoço para cá.  

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA Nacional

Eu acho que ouvir é obrigação nossa, a nossa reunião aqui é democrática, vamos ouvir todo mundo. Agora, eu não concordo com mudança de encaminhamento do processo decisório. Nós já decidimos que nós não aceitaremos novas propostas, nós vamos discutir em cima do documento que estamos em processo, ao meu ver, nós ouvimos todo mundo, discutimos a partir daí, tem uma hora que a Câmara tem que decidir.  

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR

Eu concordo, também, que todas as pessoas que desejam se pronunciar a respeito do mérito deste documento, do mérito, nós estamos abertos, dizer que outras colocações eu acho que o espaço regimental para se discutir isso já foi dado e outro posicionamento meu é que tudo que tivesse sido discutido dentro dessa proposta de vários setores, ela tem que ser discutida dentro da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas, uma vez que isso já foi para um grupo, deu um rolo muito maior. Eu acho que nós estamos próximos a chegar, nem que seja, a uma discussão de mais 3 dias, mais 10 dias, mais 15 dias, mais um mês, mas eu acho que o fórum para a discussão tem que ser a Câmara Técnica de Gestão Territorial. Eu acho que ela tem um espaço livre, democrático para as pessoas discutirem, fazerem as suas colocações. Agora o outro subterfúgio eu, realmente, não concordo. Era essa a minha posição.  

Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB Comunidade Indígena

Eu tenho acompanhado esse tema da mineração muito mais relacionado às questões indígenas, inclusive, eu acompanho o andamento do projeto que substitui o atual Estatuto do Índio e sei o quanto à matéria é complexa. Pela manhã hoje nós tivemos a oportunidade de ouvir diversas manifestações sobre vários pontos, algumas questões eu vi um mínimo de consenso, aliás, a minha preferência é trabalhar em cima dos consensos que estão surgindo, inclusive, pude perceber essa tendência numa fala apresentada pelo IBAMA e que foi reiterada pelo Queiroz a respeito do licenciamento ambiental e parágrafos específicos. Então, até mesmo eu gostaria de, antes de chegar a alguma votação, buscar um consenso com os conselheiros e seguir o Regimento que já está estabelecido para que, realmente, possa fazer o andamento dessas propostas. Então, recebo assim com bastante atenção a fala dos empresários que vai ser apresentada aqui. Era isso. Obrigado.  

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério Integração Nacional

O pessoal não conhece a proposta que você tem, então, eu achava importante dar publicidade à proposta e depois, Wigold, você acaba no lugar do Gustavo representado o Ministério do Meio Ambiente. Gostaria, também, de ouvir você do Ministério do Meio Ambiente com relação à proposta que o Ministério de Minas e Energia vai apresentar e depois, também, escutar os empresários que vieram de Santa Catarina e gostaria de colocá-los, também, depois da falação de vocês três nós voltamos para a Comissão e tomamos a decisão.  

Helder Naves Torres – MME

Embora a fala dos conselheiros, eu acho importante o Marcílio ouvir, vou esperar ele acabar com a ligação, mas sobre... Primeiro eu queria resgatar o que é o CONAMA, o Grupo de Trabalho, as Câmaras Técnicas, essa Câmara Técnica, o plenário. Sempre tem que buscar por três questões básicas. Primeiro é senso, senso trata das pessoas que têm conhecimento do assunto, segundo bom-senso é aquela que ouve o que as pessoas têm mencionado para ouvir e depois o consenso é chegar numa redação própria, uma redação comum que atenda as todos os interesses, inclusive, o CONAMA ele inova isso das normas que existem, todo setor ambiental segue essa premissa do CONAMA de que eu vi todos os segmentos que existe no país, todos os setores interessados para que se crie normas, quem dera se os outros órgãos, também, fizessem dessa experiência a normatização em todos os outros segmentos. Então, falando nisso, principalmente, de consenso e o que nós temos visto agora na seção 2 é que existe um pensamento com algumas divergências que podem ser acertados em consenso e discutido, um pouco mais amadurecido, para que tenha uma relação comum. O art. 4º nós estamos aproximando muito dele, não só o art. 4º, mas, também, quais os requisitos para que o art. 4º possa existir, que ele possa ser materializado. Nós vamos discutir todos esses itens, aí você tem o art. 5º, o art. 6º que vão trazer toda essa maturidade de porque a atividade minerária pode ser considerada utilidade pública. Devido a essa dificuldade de redação de entendimento, o Ministério de Minas e Energia propõe uma Comissão de redação que faça uma redação tomando como base dois princípios, primeiro: aquelas premissas que foram aprovadas na seção 1 na reunião anterior e o segundo: os itens que foram propostos na seção 2. Então, essa Comissão de Redação como que ela seria composta? Primeiro não excluiria nenhum desses conselheiros que estão aqui. Segundo, seria coordenado pelo Presidente dessa Câmara Técnica devido à importância dessa Câmara Técnica, dessa Comissão de Redação e terceiro, os outros segmentos que fariam parte seria o Ministério Público, aí eu faria um apelo muito grande ao próprio Saint Clair que estivesse presente nessa Comissão que era uma das peças e dos personagens mais importantes do setor de APP, que fosse constituído, também, pelas ONGs, seria pelo Ministério de Minas e Energia, pelo Setor Empresarial e pelo Ministério de Meio Ambiente. Eu sei que seria uma Comissão de Redação grande, difícil, mas eu acho que nós poderíamos sem esse caráter deliberativo agora de conseguir chegar a um consenso. Vão ser algumas discussões um pouco mais difíceis, um pouco mais complexas, poderiam trazer a esta Câmara Técnica uma coisa mais mastigável, mas palatável para que os Conselheiros pudessem tomar uma decisão com mais informações, por exemplo, o setor mineral, eu acho que nunca foi dito aqui, até foi a própria Dominique que me alertou para isso, quais áreas que foram recuperadas que nós temos exemplos. Nós temos alguns exemplos rápidos para falar, por exemplo, você tem as pedreiras de Curitiba, Ópera de Arame, por exemplo, a casa que hoje é chamada de Casa de Educação Ambiental; o Parque Municipal das Mangabeiras, em Minas Gerais - Belo Horizonte. São áreas que viraram grandes exemplos de que minerou, você pode recuperar e fazer grandes exemplos. Você tem minerações em Araxá, de trás de um dos grandes balneários do país que tem feito as recuperações e tem tido atividades... Então, tem atividades de mineração recuperável. Então, eu queria fazer essa sugestão à Câmara Técnica de que se montasse essa comissão e ela apresentasse nas primeiras semanas de fevereiro, para que ela tivesse tempo em janeiro para amadurecer essa idéia para trazer à Câmara Técnica uma sugestão de redação.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu queria fazer uma ponderação aqui - eu estou completamente perdida: eu só queria relembrar para vocês o seguinte: quando foi sugerido que acabássemos com o Grupo de Trabalho e que foi unanimemente votado, inclusive por pessoas do grupo que estava – eu acho que tinha um grupo maior do que este aqui - foi decidido que em cima de todos os estudos e propostas, coordenada pela Conjur, ia ser feita uma proposta. Foi feita essa proposta. E eu vou até dizer que eu fiquei com muita raiva daquele dia, porque eu achei um desrespeito. Nós gastamos dinheiro do meu município, eu venho para cá... E chegou aqui o setor de mineração, e falou: “Nós queremos quarenta dias para discutir com os nossos pares”. E foi o setor que pediu quarenta dias. Nós demos quarenta dias. Agora vamos dar de novo, Helder? Paciência, meu filho! Eu acho que já está passando dos limites esse negócio. Nós temos uma resolução, que nós temos há três anos discutindo. E cada vez vêm pessoas diferentes. Nós já estamos com consenso em duas áreas. A da silvicultura, essa não conseguimos dar consenso. E a Câmara Técnica, ela não tem o poder decisório. Vai para a Plenária. Sinceramente, eu sou contra isso. Eu acho que nós não vamos andar. Eu posso fazer comissão para fevereiro, para março ou para abril, e sempre vamos ter divergências porque eu sei que o assunto é complexo. Eu gostaria de ter o consenso, mas infelizmente em muitas coisas na vida não conseguimos consenso. Eu acho que a Câmara Técnica... Nós decidimos isto: que nós não voltaríamos para Grupo de Trabalho e que todo o processo seria aqui. O que eu concordo é o seguinte: a Câmara vai ter a paciência de ouvir mais uma, mais duas, mais três, mais quatro reuniões, mas tragam as propostas em cima do texto que já foi dada oportunidade de fazer e vamos discutir aqui. Eu não concordo com Grupo de Trabalho agora, não. Eu acho que já temos, e outra vez, mas é a mesma coisa.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Social
Eu vou pedir para o Wigold falar pelo Ministério Meio Ambiente, depois algum dos senhores, representando os empresários de Santa Catarina; eles dois que pediram a palavra e depois nós viemos para a Mesa e entramos em processo de votação. É sobre esse assunto. Wigold, e depois alguns dos empresários de Santa Catarina.

Wigold B. Schaffer - SBF/MMA

Boa-tarde a todos. Eu ouvi atentamente o que cada um dos Conselheiros titulares aqui da Câmara Técnica falou, e eu concordo que o encaminhamento já foi decidido, e eu também acho que não cabe criar um novo grupo, uma nova comissão de redação porque até que se fosse fazer uma comissão de redação teria que se ter consenso quanto ao que redigir, e parece-me que aqui o problema é essa falta de consenso. Então, eu acho que a redação tem que ser buscada em cima da redação que está colocada, como falou a Conselheira.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Social
Eu pediria há alguns dos senhores de Santa Catarina, que fizesse uso do microfone e expusesse os seus pontos de vista.
Gerson Mauri Wolfart – Sindipedras/SC

Boa-tarde. Eu queria agradecer a oportunidade da participação. Meu nome é Gerson. Sou geólogo. Estou na região de Joinville. E estamos aqui também representando o Sindicato das Pedreiras do Estado de Santa Catarina. Está aqui o senhor Marcos Vogelsanger, que é Vice-Presidente do Sindipedras; o senhor Valdir Rudnick, que é o Diretor-Executivo. Também são mineradores na região de Joinville. Joinville é a maior cidade do Estado de Santa Catarina, e conta hoje com em torno de quinhentas mil pessoas. E as duas pedreiras representam em torno de 80% (oitenta por cento) do atendimento da demanda de brita do município. E as duas pedreiras estão na eminência de fechar, dentro de um ano, se não resolver essa situação. No caso da Rudnick, a quem eu represento, nós já desenvolvemos um EIA/RIMA a pedido do Ministério Público de Joinville. Esse EIA/RIMA foi analisado com várias medidas compensatórias, medidas mitigadoras. Ele está na eminência também de ser aprovado, mas pela necessidade de supressão de vegetação numa área de quatro hectares, que viria a atender a demanda, por mais vinte anos, para o município, ela está parada em função da falta de um respaldo legal para a supressão de vegetação nessa área. E isso não é uma situação só do nosso município, que temos uma representante aqui também da Associação dos Municípios. É um problema sério para o município de Joinville, porque em função de necessidade da brita, dos agregados pétreos para o desenvolvimento e atendimento das demandas nessa área, mas é um problema praticamente de todo o litoral de Santa Catarina, que são áreas de serras e são áreas onde as pedreiras por não ter outra alternativa locacional, a não ser justamente nessas áreas de serras. São áreas que vão acabar pegando Áreas de Preservação Permanente, e mesmo algumas já sem a vegetação, mas por ser um local com muita chuva... Joinville é uma das cidades que mais chove no Brasil, então tem o problema de surgimento fontes de águas, mesmo que intermitentes ou olhos d'água. Então, é um problema muito sério. As empresas estão na eminência de fechar. São mais de cem empregos diretos e mais de mil indiretos, em função de dados da NEPAC, além do problema da própria necessidade de agregados pétreos. Então, nós gostaríamos de apoiar a proposta do Ministério das Minas e Energia porque são situações diversas no nosso país. Aqui se discute uma legislação em nível de um país muito grande. E situação lá é uma situação totalmente diferente. Não tem outra alternativa técnica. São Áreas de Preservação Permanente, são áreas que têm preservação da vegetação, mas há necessidade realmente da produção desses agregados pétreos. Então, nós gostaríamos de apoiar essa proposta. Viemos até aqui hoje justamente para participar e podermos contribuir nesse processo. Muito obrigado.
Cláudio Scliar – MME
Eu acredito que a proposta que nós estamos apresentando e a nossa presença em todas as reuniões – e não são pessoas novas, pelo menos uma boa parte, são as mesmas as pessoas que continuam sempre vindo, e tivemos hoje uma visita muito positiva dos nossos colegas de Santa Catarina - contínua e constante é numa enorme procura de se conseguir encontrar os consensos, conseguir encontrar a forma de se ter uma resolução boa, a melhor possível. E a falas todas que nós tivemos pela manhã apontam bem para isso, apontam bem essa possibilidade. Se qualquer um pegar documentos do início do ano passado, os primeiros documentos e de agora, nós já demos passos importantes para um setor industrial, que é muito grande neste país, muito diverso e com realidades muito diferentes. Então, a nossa proposta pode casar... Eu só gostaria de saber, Elizete, se a sua proposta... Porque nós queremos contribuir para chegarmos o mais rápido possível... Eu acho que a expressão dos nossos colegas de Santa Catarina é bem esta também: eles precisam que se resolva essa questão da APP. O setor mineral precisa que se resolva isso, mas nós não podemos resolver de uma forma que vai inviabilizar um segmento, que é muito importante para o país. É uma irresponsabilidade muito grande nossa, enquanto Ministério de Minas e Energia, simplesmente aprovar coisas que depois vão acarretar situações muito sérias do ponto de vista das competências constitucionais nossas em relação à mineração. Elizete, eu não sei se eu poderia entender a sua proposta no sentido de que se essa Seção II da mineração fique para a próxima reunião, e nós vamos continuar esse enorme esforço com dentro daquela proposta que o Helder fez de procurar acertos, acordos para nós chegarmos aqui e batermos o martelo. É isso que nós queremos. Nós queremos efetivamente isso.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Social
A Elizete tem uma proposta. Wigold, eu queria que você escutasse essa proposta da Elizete, porque que vai coordená-la serão vocês do Ministério do Meio Ambiente.
José Cupertino Tenório Netto - ABINAM/SINDINAM
Eu acho que a sugestão que foi feita pelo Ministério de Minas e Energia de se fazer um documento de consenso, não se trata bem, como a Doutora Elizete disse, de um Grupo de Trabalho. Eu concordo com a preocupação dela. É um documento feito - não é Grupo de Trabalho - para se chegar a um consenso porque eu acho que se conseguiu muita coisa durante o dia de hoje, porque mineração no país é muito importante, tem que se ter um consenso, não se pode fazer uma resolução de qualquer maneira. Muito obrigado.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu estava pensando aqui e conversei com o Presidente, é o seguinte: realmente a proposta do Ministério, de fazer esse grupo para a redação, quarenta dias, eu pessoalmente não aprovo, mas acho que poderíamos fazer uma coisa intermediária: eu acho que poderíamos parar a reunião do Grupo de Trabalho agora, voltarmos amanhã às 7h30 da manhã. E o Ministério do Meio Ambiente coordenaria uma discussão no sentido de ver se é possível fazer uma discussão, com quem quisesse participar, agora até a hora amanhã, às 7h30 da amanhã, e amanhã, às 7h30 da manhã viria uma proposta para nós votarmos, quer dizer, na verdade, o que eu estou dizendo é o seguinte: em vez de eu ficar aqui ouvindo vocês discutirem, eu vou para casa ver novela. Um grupo vai ficar trabalhando até às 6h da manhã, e amanhã, às 7h30 nós retomamos para discutir. Eu acho que essa é uma oportunidade. Essa idéia de fazer esse grupo - uma redação de consenso é sempre um grupo. 45 dias, definitivamente eu não concordo. Nessa minha proposta nós estamos, na verdade, só dando uma oportunidade de um grupo menor e discutir em cima de uma coisa que parece que já temos consenso.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Social
A proposta está apresentada.

Wigold B. Schaffer - SBF/MMA
Eu queria ouvir também o IBAMA, mas eu não acredito que seja possível eu assumir essa proposta porque quem coordenou todo esse, no âmbito do Ministério, foi o Gustavo. Ele não se encontra, e eu não queria assumir essa responsabilidade aqui porque isso envolve aspectos jurídicos, e sem a presença dele, eu acho que não dá para assumirmos a responsabilidade de coordenarmos esse grupo e em tão pouco espaço de tempo apresentar essa proposta de redação de consenso, mas eu queria ouvir a Lia também sobre isso.

Lia Dornelles – IBAMA
O que me parece é que eu acho que o que o Wigold falou inicialmente que o que é problema é que são os pontos chaves do que o setor considera que é essencial para que a atividade de mineração considere e os pontos chaves que tudo que foi construído que se entende que é adequado e que seria o mínimo necessário para manter a Área de Preservação Permanente para ela fazer jus a esse nome. Eu acho que o que está em jogo é isso. Então, eu acho que a tarefa do MMA, naquela época, foi já foi juntar todas as informações possíveis, tentar trabalhar numa proposta que não agradou nem às pessoas que queriam realmente uma preservação em estrito, não agradou realmente os setores que queriam simplesmente que se aceitasse a Área de Preservação Permanente com algumas ações sendo permitidas. Eu acho que a proposta do MMA já foi essa tentativa que se a trouxe aqui. Não foi considerada adequada, como a Elizete falou, os setores pedirem um tempo. O que o grupo do MMA fez? Juntou todas as sugestões aqui. E eu acho que o fórum adequado e para pelo menos tomar alguma decisão ou norte de qual é o caminho que vai se adotar com os pontos chaves realmente eu acho que este fórum aqui. Eu não vejo porque teríamos que passar por...
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Social

Wigold, eu queria ver com você e com a Lia... Tudo bem que o Ministério não queira coordenar, até porque quem coordenou e que tem toda a discussão não está presente aqui agora, mas o que vocês dois acham de junto com o Ministério do Meio Ambiente, o pessoal da Vale do Rio Doce e o empresários de Santa Catarina, e dentro dessas cinco sugestões de alteração, não é apresentar uma sexta, é dentro dessas cinco, tentar enxugar e ter uma única... Veja bem: MMA, IBAMA tem que estar junto, o Ministério do Meio Ambiente, Vale do Rio Doce, os empresários e o pessoal de Santa Catarina mais o Estado da Bahia tentar, hoje à tarde, construir uma proposta que seja o mínimo consensual, e a amanhã continuarmos a reunião. Vocês não acham que isso seja possível? Só mais uma informação: como já foi colocado, nós estamos há três anos debatendo isso aqui, não são nem dois anos, são três anos que está se debatendo isso aqui. Então, eu acho que tentaríamos agora nas próximas três ou quatro horas algum consenso ou uma redação para continuarmos a decisão com relação a esses artigos da Seção II, que é o que falta.

Lia Dornelles – IBAMA
Eu vejo dois problemas aqui: você estava falando primeiro do caput do art. 4º, que tem cinco sugestões. O caput do art. 4º, a proposta foi uma, que é essa de que se exigia EIA/RIMA fazendo uma exceção para permissão de lavra garimpeira. Aceitou-se uma proposta fazendo uma inversão. A regra é pedir EIA/RIMA, mas com decisão motivada do órgão ambiental isso muda, quer dizer, a lógica vai ser a mesma de hoje, por exemplo, do Estado de São Paulo. A diferença vai ser que quando a pessoa entrar com o pedido, ela já não entra como ela já praticamente tem hoje, na maioria dos estados, que ela vai ter um RCA, não, ela vai entrar sabendo que o órgão vai decidir, como São Paulo faz, que pode ser EIA. Então, na verdade, já foi proposta uma outra possibilidade. Agora, a outra coisa que pega, que eu acho, é que não se discutiu os elementos que são necessários para qualificar a utilidade pública. E nesses elementos, as discussões vão ser tão grandes quanto aqui.
Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA - São Paulo
Eu acho que qualquer grupo menor que criarmos vai herdar a discussão maior. Eu acho que nós temos algumas coisas claras que estão batendo e nós vamos ter que decidir. Toda intervenção em APP para mineração vai exigir um EIA/RIMA? Isso é uma questão clara que tem que ser votada, a Câmara tem que votar: vai ou não vai. Se não vai, qual é o critério para o órgão dispensar uma EIA/RIMA? Isso também tem que ser votado. Como a Lia falou, tem uma série de condicionantes, que são os incisos de um a quatro, se eu não me engano, que definem quando que pode ser classificado de utilidade público. Eu acho que isso também pode ser votado. Então, eu não sei... Do ponto de vista mais prático, mais pragmático, eu acho que temos que encarar essas votações, temos que começar...
Marcílio Caron Neto – CNI
Eu queria fazer uma proposta de encaminhamento. Eu não vou fazer menção ao que o Helder falou porque eu acho que deve ser discutido é votar a proposta dele ou não. Eu quero dar uma sugestão: eu acho que dentro da discussão que colocou o Queiroz, as colocações que o Helder colocou, que o setor colocou juntamente com a posição que se tomou aqui, do Ministério Público, nós poderíamos dar uma ou duas horas de espaço para que pudesse haver uma composição entre os atores a respeito das três propostas que aqui estão e resolvermos conteúdo do artigo que nós vínhamos para votar. Essa é a minha proposta de encaminhamento.
Helder Naves Torres – MME
Eu acho que o Marcílio colocou bem. O que o Ministério de Minas e Energia propôs foi isto: tentar, em todo instante, que se defina que todo o setor possa estar sendo atendido numa questão de acertar a questão de redação. Depois do caput do artigo você vem às definições... “Ela pode ser, mas desde que apresentem documentações”. É isso que... É chegar numa redação, Sr. Presidente.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Social

Tem mais alguém que gostaria de se pronunciar?
Nilton F. de Queiroz - DNPM
O que me preocupa é que está parecendo que está se configurando uma situação em que parece até que vai se punir um grupo porque o grupo demorou muito a deliberar, só a coisa que está por trás disso é muito séria, nós temos um setor fundamental para a Nação, que gera empregos, gera riqueza, abastece indústrias. E é preciso pensar melhor no que se vai decidir, e não simplesmente punir um grupo porque o grupo demorou muito, passou dois anos, três anos. Isso é o de menos. Nós estamos com situação de desemprego neste país. É isso.
Cláudio Scliar – MME
Eu queria ponderar, inclusive com os colegas nossos da  Câmara Técnica que para nós esta instância é extremamente importante, nós sabemos, e depois nós vamos ter a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, vamos ter o Plenário do CONAMA, mas esta Câmara aqui é a primeira Câmara, é o primeiro passo no sentido da aprovação da resolução e é um primeiro passo onde os conteúdos técnicos são fundamentais. É aqui onde o debate, a discussão. Eu não conheço discussão de resoluções dentro do CONAMA, mas eu tenho notícias de algumas que demoraram bem mais do que estas aqui, e tem muitas ainda que estão ainda em andamento. É um assunto que é extremamente sério. O setor mineral e o Ministério de Minas e Energia têm estado continuamente presente aqui discutindo, as ONGs também, os outros segmentos também, quer dizer, e não é por acaso que se está aqui, é pelo que se significa uma resolução desse tipo, do CONAMA. Eu acredito que muitos aqui presentes não tenham noção de que em torno – e eu vou dar um número, como poderia dar um número qualquer - de 95% (noventa e cinco por cento) da atividade mineraria, no Brasil, ela se em áreas que estão dentro ou próximo de APPs, porque se é topo de morro, se é nascentes, não tem mineração. O quadrilátero ferrífero tem que fechar a mineração de ferro inteira, tudo bem, até que tem um impacto ambiental grande lá, mas tem a siderurgia, tem a exportação, tem uma série de outras questões também ligadas a isso. Eu gostaria de levantar o seguinte: nós temos participado continuamente, e eu gostaria que cada um aqui que tem participado todas as vezes, um testemunho que estamos caminhando, nós estamos caminhando. Eu acredito que realmente estamos caminhando para tentar resolver essa questão. Parece-me que uma solução agora assim rápida não seria a melhor solução, inclusive a proposta que a Elizete fez, se pudesse pensar nessa proposta que ela fez, vamos colocar por que não na próxima reunião da Câmara Técnica, em janeiro ou fevereiro, onde se retorne a essa discussão sim? Infelizmente se chegar a um bom resultado cansa, e nós todos que estamos aqui, toda vez que discutimos isso, também estamos cansados. E o setor empresarial de Santa Catarina expressou bem: nós precisamos e queremos, mas nós temos que fazer alguma coisa que seja bem substantiva. Por que não colocar essa discussão na próxima reunião da Câmara? Que não forme a comissão de redação, se é essa idéia aqui, que não forme comissão de redação. Nós vamos ter uma preocupação enorme. Nós, enquanto MME, institucional nos dispomos a procurar o MMA, procurar outros setores para se tentar chegar a algum bom resultado, por que se caminhar numa perspectiva de se chegar a um mal resultado se estamos caminhando para chegar num bom resultado? É essa a questão, é um pedido que se faz para a Câmara. Tudo bem, já se fez muitos pedidos. Eu acho que a Elizete tem razão: mais quarenta dias, mais quarenta e cinco, mas nós estamos todos aqui, ninguém abandonou o barco, ninguém foi embora, ninguém disse: “Não quero saber disso, faz de qualquer jeito”. Não. Estamos fazendo uma atuação séria. Só para encerrar: eu gostaria até... Infelizmente ele não está presente. Eu fiquei muito orgulhoso disso e todos os nossos colegas do Ministério de Minas e Energia, que foi a fala do Doutor Herman aqui, quando disse que o Ministério de Minas e Energia, nesta gestão, é um Ministério diferente, é um Ministério que está conversando, que está discutindo. Então, por favor, estamos nos expondo, estamos indo, estamos discutindo, estamos chamando tudo e todos. Agora, não é para resolver porque a reunião vai terminar. Muito obrigado.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Social

Tem três pessoas que pediram a palavra. Eu vou passar a palavra para essas três pessoas e depois vamos voltar para a Mesa e eu colocar em processo de votação o encaminhamento que achamos que devamos dar. Antes de passar a palavra, Scliar, em função do que você colocou, pelo respeito pessoal que eu tenho a você, que já te conheço há muitos anos e o companheiro do DNPM, eu quero lembrar a história pretérita até a data de hoje, onde nós estamos discutindo isso há mais de três anos. Há mais de três anos, num processo de negociação nunca prevalece a proposta de uma, mas prevalece aquela tentativa de consenso mínimo. Então, para cada um desses artigos aqui de Seção II - são três artigos mais três sugestões de emendas aditivas -, com certeza, tem alguma dessas redações que é a melhor do que as outras. Segundo, nunca será efetivamente aquela redação que gostaríamos de ter. Então, nós temos que entender que nós estamos num processo. Quarto, saindo da Câmara Técnica, tudo isso - e eu queria dizer isso para os empresários de Santa Catarina, se não conhecem o processo no CONAMA - também lá no Plenário do CONAMA é um processo enorme de discussão, os Conselheiros podem fazer vistas disso. Então, eu acho que ninguém aqui com em sã consciência e com muita responsabilidade, pode dizer que esta Câmara Técnica aqui não discutiu e não tentou abrir o máximo possível. Agora, possa ser que não vamos contentar um ou outro isso. Isso é verdade, mas estamos tentando buscar esse consenso mínimo. Eu vou passar para os três que pediram a palavra. Depois vamos voltar para a Mesa, e nós vamos tomar uma decisão e a partir da decisão tomada, nós continuamos a reunião. O companheiro do MMA e depois o senhor e mais o empresário de Santa Catarina.

Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MMA
Eu só gostaria de fazer uma colocação, não está muito sobre a questão da comissão ou de protela e empurra, mas é uma coisa sobre os dados que o senhor falou: vamos considerar sobre o que o senhor falou que pode ser 90% (noventa por cento), 60 (sessenta por cento) ou 70% (setenta por cento) que as minerações são todas em APP, logo estão fora da lei, pelo Código Florestal, desde 1967. Então, tem que ter um cuidado danado ao passar essa mensagem para os outros aqui da Câmara.
José Cupertino Tenório Netto - ABINAM/SINDINAM
Eu acho que o Cláudio, dentro de um bom senso, sugeriu se pensar um pouco mais, por quê? Eu acho que num afogadilho, na agonia é como o Presidente bem disse, se levou três anos. Então, por que nós não podemos levar mais 45 dias dentro de uma caminhada final? Depois, vamos atropelar talvez boas soluções. Nós não podemos avaliar as conseqüências de uma tarde só? Não. Dentro de 45 dias se pode ter uma avaliação de conseqüências e boas sugestões que possam ser efetuadas na tranqüilidade. Obrigado.

Gerson Mauri Wolfart – Sindipedras/SC

Eu gostaria de pedir também a consideração nessa questão de postergar essa decisão e reforçando que o nosso país é um muito grande, são biomas completamente diferentes em várias localidades. E essa discussão da mineração é muito ampla e nós, como a dona Elizete, que representa, no caso, os municípios, o senhor que representa também o setor de indústrias, que representa o setor indígena, essas empresa também atendem às necessidades dos municípios, também são indústria. E nós solicitamos então que pudesse ser discutido um pouco mais que uma vez aprovada essa resolução, ela possa trazer uma dificuldade. Então, solicitamos isto também: que seja considerado. Por exemplo, nós aguardamos esses três anos também. Eu sei que a discussão aqui é muito grande, mas as empresas também aguardam essas decisões, e não só a nossa, mas várias empresas no país. E precisa ser alguma coisa realmente que possa atender às necessidades de cada uma dessas empresas. Então, eu gostaria também de solicitar que fosse considerado esse pedido. E em nome das indústrias de agregados de Santa Catarina, nós solicitamos que seja atendida essa proposta.

Hélio Gamalho Vasconcellos – ABEMIN/CBPM
Eu queria colocar o seguinte: nós temos, na Bahia também, uma expressividade muito grande de áreas que dependem de certa abertura para que possamos ter uma mineração em zona de APP, evidentemente que sim, eu não vou falar aqui se são 90% (noventa por cento), se 50% (cinqüenta por cento), se 75% (setenta e cinco por cento) quanto é, mas nós temos a área de rochas ornamentais, que está paralisada; uma série de áreas está paralisada porque dependem de uma decisão nesse sentido. Uma outra questão que é até interessante nós olharmos é o seguinte: qual é o grande prejuízo...? Evidentemente que antes disso nós temos que colocar mão na palmatória. Nós precisamos, no setor mineral, termos uma discussão mais efetiva fora daqui da Câmara Técnica, com a participação de outras pessoas. As entidades que apresentaram propostas alternativas à proposta do Gustavo estão relacionadas à própria proposta de resolução: a MC, o Ministério de Minas, o Ministério Público, a ABEMIN – se faltou alguém me perdoem -, pessoas precisam se juntar fora daqui, num ambiente onde se possa sentar a uma mesa e colocar essas pessoas que fizeram essa proposta, talvez com mais algum membro da Câmara Técnica, e discutir isso de uma forma de modo que... Nós vamos chegar agora na próxima reunião com uma proposta que não há mais para aonde correr. O que teria de mal se transferíssemos essa decisão...? Deveríamos comparar a transferência dessa decisão, se seria mais benéfica, do que decidir agora, que talvez causássemos um malefício muito maior a área mineral. A área mineral está paralisada em vários locais por essa questão. Então, eu acho que talvez postergar um pouco essa decisão e que a Câmara Técnica aceitasse uma proposta de que tivéssemos um prazo, porque talvez decidir agora talvez fosse muito mais prejudicial para todos, não apenas para a mineração, mas para o setor mineral como um todo e para o nosso próprio país. Nós temos uma questão – eu vou citar aqui um dado da Bahia, não vou citar do Brasil - que a extrativa mineral representa cerca de 2% (dois por cento) na composição do PIB da Bahia. Quando fazemos a primeira transformação, representa cerca de 17% (dezessete por cento) e quando fazemos a segunda transformação, nós não temos os números, mas deve ir para algo em torno de 60% (sessenta por cento). Então, é fundamental que tenhamos consciência disso para que possamos decidir melhor. Decidir melhor agora me parece que seja postergar um pouco, apesar de termos que reconhecer que temos que dar a mão à palmatória que já poderia talvez ter chegado a um consenso maior, mas é preciso chegar a esse consenso.

Wigold B. Schaffer - SBF/MMA
Eu acho que todo mundo concorda que se nós chegássemos a um consenso, seria o melhor caminho. E tentando contribuir, eu acho que o problema não está só no caput do art. 4º, tem várias outras questões que vão e que estão nos incisos. Eu queria sugerir então que avançássemos na discussão dos incisos e deixássemos o artigo em suspenso para voltarmos mais tarde, porque as coisas vão se confrontar e se nós formos resolver o artigo, nós vamos empatar nos incisos. Então, seria talvez conveniente analisar alguns desses incisos que têm problemas que vão conflitar também.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Social
Em não tendo mais ninguém da Platéia querendo falar e já tendo consultado os meus colegas de Mesa e considerando também que dois outros colegas: o de Santa Catarina e do Ceará, que são membros também da Câmara Permanente estão chegando de vôos, segundo informação que temos, agora às 15h, nós deliberamos por unanimidade voltarmos aqui amanhã, às 8h, quando teremos uma hora e meia para cada um dos três artigos que faltam – uma hora e meia ou duas horas - e vamos continuar a discussão e efetivamente deliberar, considerando... E lembrando aos nossos colegas que nós já estamos nesse processo de discussão há mais de três anos, montamos Grupo de Trabalho, fizemos Grupo de trabalho, montamos grupos, discutimos, mandamos previamente os documentos, e mais do que isso, queremos lembrar também aos companheiros que essa não é uma decisão final. A redação que sai da Câmara Técnica não é uma decisão final, ela ainda vai passar pela Câmara de Assuntos Jurídicos para arredondar questões jurídicas que ainda possam ter e depois vai para a discussão no Plenário do CONAMA. Então, eu convoco os companheiros da Câmara Técnica Permanente para estarem aqui amanhã às 8h, quando nós vamos dar uma média de debate para cada artigo. E convido as entidades aqui presentes: Ministério Público, Ministério do Meio Ambiente, IBAMA, Ministério das Minas e Energia, empresários de Santa Catarina e o pessoal da Vale do Rio Doce para que aproveitemos esse tempo de hoje até amanhã 8h da manhã, e possamos ter uma redação que seja um consenso aqui e que possam nos apresentar amanhã, e que consigamos sair dessa etapa de Câmara Permanente e irmos para o Plenário do CONAMA. Obrigado. Boa tarde. Está encerrada a reunião até às 8h.
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